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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE POLIMPORT - COMERCIO E EXPORTACAO LTDA.
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/01/2016 a 31/12/2016
ATOS ADMINISTRATIVOS. NULIDADE. HIPOTESES.

N3ao ha que se cogitar em nulidade de langamento ou decisdao
administrativa: (i) quando o ato preenche os requisitos legais,
apresentando clara fundamentagao normativa, motivacdo e caracterizacao
dos fatos; (ii) quando inexiste qualquer indicio de violacdo as
determinagdes contidas no art. 59 do Decreto 70.235/1972; (iii) quando,
no curso do processo administrativo, ha plenas condi¢bes do exercicio do
contraditdrio e do direito de defesa; (iv) quando a decisdo aprecia todos os
pontos essenciais da contestacao.

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
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Periodo de apuragdo: 01/01/2016 a 31/12/2016
NAO CUMULATIVIDADE. INSUMO.

Conforme estabelecido na Nota SEI n.2 63/2018/CRJ/PGFN-MF, que produz
efeitos vinculantes no ambito da RFB, o conceito de insumos, para fins de
apuracdo de créditos da ndo cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins, deve
ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou da relevancia do bem ou
servico para a producdo de bens destinados a venda ou para a prestacao
de servicos realizados pela pessoa juridica.

PIS. COFINS. CREDITO. VEICULAGAO DE PUBLICIDADE NA INTERNET
PROPAGANDA E MARKETING.

Empresa preponderante comercial ndo permite a tomada de crédito. Os
servicos realizados pelo contribuinte sdo direcionados ao proprio
contribuinte, ndo considerando a atividade como atividade comercial do
contribuinte.
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/01/2016 a 31/12/2016
			 
				 ATOS ADMINISTRATIVOS. NULIDADE. HIPÓTESES.
				 Não há que se cogitar em nulidade de lançamento ou decisão administrativa: (i) quando o ato preenche os requisitos legais, apresentando clara fundamentação normativa, motivação e caracterização dos fatos; (ii) quando inexiste qualquer indício de violação às determinações contidas no art. 59 do Decreto 70.235/1972; (iii) quando, no curso do processo administrativo, há plenas condições do exercício do contraditório e do direito de defesa; (iv) quando a decisão aprecia todos os pontos essenciais da contestação.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Período de apuração: 01/01/2016 a 31/12/2016
			 
				 NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMO.
				 Conforme estabelecido na Nota SEI n.º 63/2018/CRJ/PGFN-MF, que produz efeitos vinculantes no âmbito da RFB, o conceito de insumos, para fins de apuração de créditos da não cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins, deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços realizados pela pessoa jurídica.
				 PIS. COFINS. CRÉDITO. VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE NA INTERNET PROPAGANDA E MARKETING.
				 Empresa preponderante comercial não permite a tomada de crédito. Os serviços realizados pelo contribuinte são direcionados ao próprio contribuinte, não considerando a atividade como atividade comercial do contribuinte.
				 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO. DESPESAS OPERACIONAIS COM VENDAS. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO. 
				 O pagamento de taxas de administração para pessoas jurídicas administradoras de cartões de crédito ou débito não gera direito à apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), por ausência de previsão legal. 
				 ALUGUÉIS. FUNDO DE PROMOÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO. 
				 A legislação que rege o sistema da não cumulatividade das contribuições ao PIS/Pasep e à Cofins não possibilita o aproveitamento de crédito sobre outras despesas além dos aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos.
				 REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO. APROVEITAMENTO. CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS. DESNECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO DE OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. DCTF/DACON/ATUAL EFD CONTRIBUIÇÕES.
				 Crédito extemporâneo deve ter realizada as retificações das obrigações acessórias. Súmula CARF 231.
				 DIREITO CREDITÓRIO. LIVROS CONTÁBEIS E FISCAIS. DOCUMENTAÇÃO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. 
				 O direito para dedução da contribuição devida de créditos no sistema não cumulativo do PIS/Pasep e da Cofins, ainda que devidamente registrados nos livros contábeis e fiscais, devem ser comprovados mediante documentação hábil e idônea.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
			 Período de apuração: 01/01/2016 a 31/12/2016
			 
				 NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMO.
				 Conforme estabelecido na Nota SEI n.º 63/2018/CRJ/PGFN-MF, que produz efeitos vinculantes no âmbito da RFB, o conceito de insumos, para fins de apuração de créditos da não cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins, deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços realizados pela pessoa jurídica.
				 PIS. COFINS. CRÉDITO. VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE NA INTERNET PROPAGANDA E MARKETING. POSSIBILIDADE. 
				 Empresa preponderante comercial não permite a tomada de crédito. Os serviços realizados pelo contribuinte são direcionados ao próprio contribuinte, não considerando a atividade como atividade comercial do contribuinte.
				 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO. DESPESAS OPERACIONAIS COM VENDAS. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO. 
				 O pagamento de taxas de administração para pessoas jurídicas administradoras de cartões de crédito ou débito não gera direito à apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), por ausência de previsão legal. 
				 ALUGUÉIS. FUNDO DE PROMOÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO. 
				 A legislação que rege o sistema da não cumulatividade das contribuições ao PIS/Pasep e à Cofins não possibilita o aproveitamento de crédito sobre outras despesas além dos aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos.
				 REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO. APROVEITAMENTO. CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS. DESNECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO DE OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. DCTF/DACON/ATUAL EFD CONTRIBUIÇÕES.
				 Crédito extemporâneo deve ter realizada as retificações das obrigações acessórias. Súmula CARF 231.
				 DIREITO CREDITÓRIO. LIVROS CONTÁBEIS E FISCAIS. DOCUMENTAÇÃO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. 
				 O direito para dedução da contribuição devida de créditos no sistema não cumulativo do PIS/Pasep e da Cofins, ainda que devidamente registrados nos livros contábeis e fiscais, devem ser comprovados mediante documentação hábil e idônea.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, para reconhecer o direito ao desconto de créditos em relação ao seguinte: (i) por unanimidade de votos, quanto à amortização de gastos com edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros devidamente comprovados nos autos (fls. 7.664 a 7.7732) e, (ii) por maioria de votos, para manter as demais glosas de créditos, vencida a conselheira Sabrina Coutinho Barbosa (Substituta), que dava provimento em maior extensão.
		 A conselheira Sabrina Coutinho Barbosa substituiu a conselheira Fabiana Francisco de Miranda que se declarou impedida.
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Helcio Lafeta Reis – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Marcelo Enk de Aguiar, Flavia Sales Campos Vale, Renato Camara Ferro Ribeiro de Gusmao (substituto integral), Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Sabrina Coutinho Barbosa (substituta - A conselheira Fabiana Francisco de Miranda declarou-se impedida, sendo substituída pela conselheira Sabrina Coutinho Barbosa), Helcio Lafeta Reis (Presidente) Ausente a conselheira Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi, substituída pelo conselheiro Renato Camara Ferro Ribeiro de Gusmao.
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra decisão preferida pela DRJ que julgou parcialmente procedente a Impugnação apresentada e manteve parcialmente o crédito tributário.
		 Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatório produzido em primeira instância, o qual está consignado nos seguintes termos:
		 Trata o processo de contestação da contribuinte contra procedimento fiscal, decorrente da análise de sua escrituração e da documentação contábil e fiscal apresentada, relativo ao ano-calendário de 2014, que culminou nos seguintes lançamentos de ofício, lavrados na DEFIS - São Paulo, em 22/01/2019:
		 - Auto de Infração de Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – COFINS, que exige R$ 12.712.242,12 de contribuição, R$ 9.534.181,53 de multa de ofício, além dos encargos legais, em virtude de insuficiência de recolhimento da contribuição, decorrente de créditos descontados indevidamente na apuração da contribuição pela incidência não cumulativa, relativo ao período de 01/2014 a 12/2014, com enquadramento legal no art. 1º da Lei Complementar nº 70/1991; arts. 1º, 3º e 5º da Lei nº 10.833/2003, com as alterações introduzidas pelo art. 21 da Lei nº 10.865/04, pelo art. 21 da Lei nº 11.051/04, pelo art. 17 da Lei nº 10.945/09, pelo art. 43 da Lei nº 11.196/05, pelo art. 4º da Lei nº 11.307/06, pelo art. 18 da Lei nº 11.488/07, pelo art. 5º da Lei nº 11.787/08, pelos arts. 15 e 36 da Lei nº 11.727/08, pelo art. 25 da Lei nº 11.898/09 e pelo art. 17 da Lei nº 11.945/09; e - Auto de Infração de Contribuição para o PIS/PASEP, que exige R$ 2.759.894,68 de contribuição, R$ 2.069.920,95 de multa de ofício, além dos encargos legais, em virtude de insuficiência de recolhimento da contribuição, decorrente de créditos descontados indevidamente na apuração da contribuição pela incidência não cumulativa, relativo ao período de 01/2014 a 12/2014, com enquadramento legal no art. 1º da Lei Complementar nº 7/70; arts. 1º, 3º e 4º da Lei nº 10.637/2002, com as alterações introduzidas pelo art. 25 da Lei nº 10.684/03, pelo art. 37 da Lei nº 10.865/04, pelo art. 16 da Lei nº 10.925/04, pelo art. 3º da Lei nº 10.996/04, pelo art. 45 da Lei nº 11.196/05, pelo art. 3º da Lei nº 11.307/06, pelo art. 17 da Lei nº 11.488/07, pelo art. 4º da Lei nº 11.787/08, pelo art. 14 da Lei nº 11.727/08, pelo art. 24 da Lei nº 11.898/09 e pelo art. 16 da Lei nº 11.945/09, art. 15, inciso II da Lei nº 10.865/04, art. 58-B da Lei nº 10.833/03 e art. 2º da Lei nº 10.147/00, e §2º, inciso I, do art. 3º da Lei nº 10.637/02.
		 Segundo o Termo de Verificação Fiscal, foram constatados, nos meses de janeiro/2014 a dezembro/2014:
		 1) aquisição de serviços utilizados indevidamente como insumo, relativos a despesas com propaganda, marketing, publicidade, eventos, produção de filmes, panfletagem, distribuição de catálogos, mídia impressa, canais de televisão e de veiculações na internet, no total de R$ 59.187.663,05;
		 2) aquisição de serviços utilizados indevidamente como insumo, relativos a despesas chamadas de ‘Fundo de Promoção’, destacadas nas faturas apresentadas com aluguel de centros comerciais, no total de R$ 6.536.937,54;
		 3) utilização indevida de créditos chamados ‘Serviço Exterior’, destacando serviços de mídia, propaganda, marketing e veiculações nos canais de internet e digital, no total de R$ 5.493.910,08;
		 4) despesas com benfeitorias realizadas em imóveis de terceiros, com utilização indevida das amortizações correspondentes, por não serem apresentados documentos relativos aos gastos, no total de R$ 448.229,04; por se tratar de pagamentos a pessoas físicas, no total de R$ 2.032,15; e pela não retificação do Dacon de créditos extemporâneos, no total de R$ 870.883,32; 5) utilização indevida de créditos sobre amortização em benfeitorias em imóveis de terceiros, cujos comprovantes não foram apresentados, no total de R$ 998.484,89;
		 6) creditamento indevido de taxas cobradas pelas administradoras de cartão de crédito, no total de R$ 75.727.307,22;
		 7) crédito indevido sobre cancelamento de nota fiscal de serviço, no valor de R$ 18.594,00, uma vez que deixou de apresentar a nota fiscal emitida e o protocolo do processo administrativo junto à prefeitura do município de São Paulo que procedeu ao cancelamento da referida nota fiscal;
		 8) pagamento de serviços de propaganda, marketing, publicidade, eventos, produção de filmes, panfletagem, distribuição de catálogos, mídia impressa, canais de televisão e de veiculações na internet, intitulados como ‘Outros Créditos’, que foram aproveitados indevidamente, no total de R$ 17.536.286,45;
		 9) créditos indevidos relativos a mercadorias adquiridas com alíquota zero, no total de R$ 311.950,75;
		 10) diferença não esclarecida de notas fiscais eletrônicas de compra de insumos/mercadorias e suas devoluções, no total de R$ 98.653,03; e 11) insuficiência de recolhimento sobre devoluções de vendas de mercadorias que compuseram negativamente a base dos débitos na apuração do PIS/Pasep e Cofins, no total de R$ 33.943,60.
		 Cientificada do Despacho Decisório, por meio de intimação pessoal, em 28/01/2019, a interessada apresentou Impugnação, datada de 26/02/2019, onde argúi em preliminar a nulidade do lançamento, por entender que o agente fiscal não levou em consideração o conceito de insumo para fins de créditos de PIS e Cofins, definido no Julgamento Especial nº 1.221.170/PR, pelo E. Superior Tribunal de Justiça, o qual deve estar atrelado à essencialidade e/ou à relevância da despesa para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pela pessoa jurídica. A decisão da autoridade fiscal diz que está embasada em argumentos gerais, inespecíficos, com base na inócua informação de que ‘não há previsão legal de acordo com o art. 3º da Lei nº 10.637 de 30/12/2002 (PIS), e art. 3º da Lei nº 10.833 de 29/12/2003 (Cofins)’, desconsiderando por completo a atividade pela empresa exercida. Entende que caberia ao auditor fiscal analisar as especificidades do caso concreto, confrontando-se os dispêndios com as atividades operacionais da empresa, de acordo com o julgado pelo STJ. Diz ainda que as Soluções de Consulta citadas pelo autuante não são suficientes para justificar a glosa de créditos, isso porque foram publicadas anteriormente à definição do conceito de insumo pelo STJ, ocorrida no julgamento de 22/02/2018.
		 No mérito, traz considerações acerca do regime da não cumulatividade para o PIS/Pasep e Cofins, onde os contribuintes ficam autorizados a descontar da base de cálculo das contribuições créditos calculados em relação a bens de revenda, insumos, energia elétrica, aluguéis, despesas financeiras, ativo imobilizado, edificações e devoluções de bens, dentre outros. Por isso, aduz que deve ser respeitado o aproveitamento de créditos na forma como por ela realizada, já que tais despesas são essenciais e relevantes à sua atividade econômica. Comenta sobre o conceito de insumo definido pelo Superior Tribunal de Justiça, ressaltando que não cabe, por meio de Instrução Normativa, restringir o direito dos contribuintes à apropriação de créditos previstos em lei, devendo ser entendido o conceito de insumo de forma mais ampla.
		 Especificamente quanto às despesas de propaganda, traz as razões pelas quais devem ser consideradas para fins de apuração de créditos, destacando o modelo de seu negócio, no qual é conhecida pelos seus produtos inovadores e diferenciados, e também pela qualidade e pelas características de suas propagandas, que, em suas palavras, traduzem-se em peças publicitárias produzidas para a divulgação dos produtos, enquadrando-se no conceito de ‘infomercial’, vocábulo formado pela junção de ‘informação’ e ‘comercial’, que tem por objetivo educar o consumidor a respeito de um produto ou uma série de produtos, sendo essencial e relevante para o seu modelo de negócio.
		 Noutro ponto, diz que para que possa exercer as atividades de elaboração e produção de suas propagandas, as quais abarcam os serviços exterior, conta com uma equipe especializada e específica a qual pode se dizer é subdivida em 4 áreas: comunicação e marketing, marketing digital, operações e tecnologia e transmissão. Traz parte de Laudo de Constatação da PWC (Pricewaterhouse Coopers) onde se constata que ele própria elabora e produz as suas propagandas, com total controle sobre as decisões estratégicas de abordagem de divulgação dos novos produtos, características, funcionalidades, montagem de cenários nos estúdios de gravação, elaboração de roteiros, filmagens e fotográficas, dentre outros. Traz exemplos de panfletos e trechos de roteiros utilizados na divulgação de seus produtos, ressaltando que para atuar diretamente como programadora, responsável pela veiculação nos canais de televisão, adquiriu inscrição perante a Agência Nacional do Cinema – Ancine, nos termos da legislação de regência, lembrando que dentre as suas atividades previstas no CNPJ se verifica a atividade de ‘programadora’. Salienta, contudo, que até a fase de elaboração e produção de suas propagandas não se credita de PIS e Cofins, já que os créditos objeto nestes autos não dizem respeito aos gastos até aqui descritos, sendo essa contextualização fundamental apenas para esclarecer que a propaganda desempenha um papel de relevância nas suas atividades, que não encontra qualquer paralelo no mercado brasileiro. Assim é que o creditamento do PIS e da Cofins ocorre em relação aos dispêndios após a elaboração interna de suas propagandas, ou seja, na contratação das empresas especializadas que atuam na transmissão do conteúdo por meio de veiculações na TV, veiculações em internet, veiculações nas rádios, assinatura de canais de TV, distribuição de catálogos, dentre outros. Passa a seguir, com base no Laudo de Constatação da PWC, a demonstrar a conexão de tais dispêndios com o seu modelo de negócio, com produtos por ela vendidos no ano da autuação.
		 Reprisa ser inegável a importância da divulgação do portfólio para a realização de todas as suas atividades, de forma que caso os investimentos em propaganda não fossem realizados, consequências adversas seriam verificadas, tais como diminuição da importância e notoriedade dos produtos colocados no mercado consumidor. Por isso, requer o reconhecimento da essencialidade/relevância dos serviços de propaganda e serviços exterior, utilizados como insumos para o desenvolvimento de sua atividade econômica.
		 No que tange à taxa de administração de cartão de crédito, diz que dentre as formas pagamento pelos seus clientes, utiliza-se de recebimento por meio de cartões de débito e crédito, que a obriga a formalizar contratos com empresas administradoras desses cartões. A título de contraprestação pelos serviços prestados por essas empresas, paga uma porcentagem sobre as vendas realizadas por esse método de pagamento, sendo que os montantes recebidos/repassados já são líquidos dessa taxa de administração. Entende, assim, que na medida que as despesas com as administradoras de cartões são imprescindíveis (essências e relevantes) para o desenvolvimento de sua atividade, como atestado em Laudo elaborado pela PWC, elas se enquadram no conceito de insumo delimitado pelo STJ por meio do Resp 1.221.170/PR.
		 Em relação ao Fundo de Promoção, diz não se tratar de serviço utilizado como insumo, tal como enquadrado pelo agente fiscal, mas corresponde a encargos de locação, pagos a fim e promover, direta ou indiretamente o empreendimento, que são feitos por meio de centros comerciais (shopping centers), como descrito no Estatuto do Shopping Center da Barra, onde atua uma de suas filiais. Transcreve cláusula do contrato de locação desse mesmo empreendimento onde reza que esse Fundo “constitui-se em um encargo da locação, cuja cobrança, judicial ou extrajudicial, será efetuada pelas locadoras, juntamente com o aluguel e demais encargos da locação e repassada para a Associação dos Lojistas, razão porque o seu não pagamento ensejará inclusive a propositura da competente ação de despejo por falta de pagamento”. Entende que o aluguel deve ser compreendido como o somatório de todos os itens que compõe a remuneração do locador e são pagos pelo locatário em função do vínculo contratual locatício, exatamente como o Fundo de Promoção. Cita doutrina a respeito, em que analisou os valores desembolsados pelos locatários de IPTU e taxas de condomínio, os quais, faz registrar, foram objeto de fiscalização, porém aceitos como passíveis de creditamento.
		 Quanto à necessidade de retificação da Dacon, relativo a encargos de amortização apropriados de forma extemporânea no mês de junho/2014, correspondentes aos meses de fevereiro a dezembro/2013, contesta o entendimento da autoridade fiscal, alegando que o art. 3º, § 4º, das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 garantem ao contribuinte o direito de apropriação extemporânea dos créditos de PIS e de Cofins sem qualquer restrição ou imposição sobre a forma de seu aproveitamento, conforme entendimento da Receita Federal em Soluções de Consulta e também em seu site (Perguntas e Respostas EFD Contribuições), onde se constata que o contribuinte tem a opção, dado o vocábulo “preferencialmente”, e não a obrigatoriedade (como impõe a fiscalização), de retificar seus documentos fiscais quando do reconhecimento de crédito extemporâneo. Traz posicionamento da doutrina e acórdãos do CARF sobre o tema.
		 Em relação às glosas de créditos sobre encargos de amortização, por falta de apresentação de documentos comprobatórios, defende-se argumentando que, diferentemente do que afirma a fiscalização, demonstrou e comprovou os gastos com edificações e benfeitorias feitas nos imóveis alugados, bem como o cálculo utilizado para a amortização. Diz que já foram apresentadas inúmeras notas fiscais quando da fiscalização, outras estão sendo colacionadas à defesa e outras estão sendo localizadas em seus arquivos, já que os dispêndios ocorreram há mais de 7 anos.
		 Quanto aos demais itens glosados pela fiscalização (outros créditos – agosto – sem justificativa, compras de mercadorias com alíquota zero, diferença não esclarecida e devoluções de vendas – insuficiência de recolhimento), ressalta que a contabilidade faz prova em favor do contribuinte (art. 276 do RIR/99), devendo ser comprovada pela fiscalização a inveracidade dos registros contábeis, motivo pelo qual não se pode admitir o entendimento do agente fiscal de que não foram apresentados elementos de prova ou que não foram apresentadas justificativas para o creditamento do PIS e da Cofins.
		 A decisão recorrida julgou parcialmente procedente a Impugnação e conforme ementa do Acórdão nº 06-67.204 - 3ª Turma da DRJ/CTA apresenta o seguinte resultado:
		 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
		 Período de apuração: 01/01/2014 a 31/12/2014 
		 NULIDADE. PRESSUPOSTOS.
		 Ensejam a nulidade apenas os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INTIMAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS.
		 Sendo os dados utilizados para embasar o procedimento fiscal extraídos de arquivos, planilhas e informações apresentados pela contribuinte e havendo sido demonstrados os resultados apurados pela fiscalização em planilhas e relatórios, com ciência à interessada e seu livre acesso às informações constantes dos autos de infração, não se vislumbra cerceamento ao direito de defesa, por desconhecimento ou limitação à possibilidade de defesa.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
		 Período de apuração: 01/01/2014 a 31/12/2014 
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMOS. BENS E SERVIÇOS.
		 O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada.
		 ESSENCIALIDADE. RELEVÂNCIA.
		 O critério da essencialidade requer que o bem ou serviço creditado constitua elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço realizado pela contribuinte; já o critério da relevância é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção do sujeito passivo, seja pela singularidade de cada cadeia produtiva, seja por imposição legal. 
		 NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMO. EMPRESA COMERCIAL. NÃO APLICAÇÃO. 
		 Para pessoas jurídicas que pratiquem atividade comercial, custos e despesas não podem ser configurados como insumos, pois tal termo somente é aplicável nas atividades de prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos. 
		 GASTOS COM PUBLICIDADE E PROPAGANDA. DESPESAS OPERACIONAIS COM VENDAS. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO. 
		 Os gastos com publicidade e propaganda por corresponderem a despesas operacionais com vendas da pessoa jurídica, inexiste a possibilidade de aproveitamento dos créditos, por falta de previsão legal. 
		 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO. DESPESAS OPERACIONAIS COM VENDAS. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO. 
		 O pagamento de taxas de administração para pessoas jurídicas administradoras de cartões de crédito ou débito não gera direito à apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), por ausência de previsão legal. 
		 ALUGUÉIS. FUNDO DE PROMOÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO.
		 A legislação que rege o sistema da não cumulatividade das contribuições ao PIS/Pasep e à Cofins não possibilita o aproveitamento de crédito sobre outras despesas além dos aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos. 
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS. ATENDIMENTO AO REGIME DA COMPETÊNCIA CONTÁBIL. NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO DE DACON, EFD-CONTRIBUIÇÕES E DCTF. 
		 O aproveitamento de créditos extemporâneos das contribuições não cumulativas, do PIS/Pasep e da Cofins, deve seguir o regime da competência contábil, ou seja, deve ser realizado nas competências (períodos de apuração) relativas aos fatos que lhes deram causa, havendo a necessidade de se realizar a retificação das obrigações acessórias (Dacon, EFD-Contribuições e DCTF) correspondentes. 
		 DIREITO CREDITÓRIO. LIVROS CONTÁBEIS E FISCAIS. DOCUMENTAÇÃO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. 
		 O direito para dedução da contribuição devida de créditos no sistema não cumulativo do PIS/Pasep e da Cofins, ainda que devidamente registrados nos livros contábeis e fiscais, devem ser comprovados mediante documentação hábil e idônea.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 Período de apuração: 01/01/2014 a 31/12/2014 
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMOS. BENS E SERVIÇOS. 
		 O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada. 
		 ESSENCIALIDADE. RELEVÂNCIA. 
		 O critério da essencialidade requer que o bem ou serviço creditado constitua elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço realizado pela contribuinte; já o critério da relevância é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção do sujeito passivo, seja pela singularidade de cada cadeia produtiva, seja por imposição legal. 
		 NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMO. EMPRESA COMERCIAL. NÃO APLICAÇÃO. 
		 Para pessoas jurídicas que pratiquem atividade comercial, custos e despesas não podem ser configurados como insumos, pois tal termo somente é aplicável nas atividades de prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos. 
		 GASTOS COM PUBLICIDADE E PROPAGANDA. DESPESAS OPERACIONAIS COM VENDAS. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO. 
		 Os gastos com publicidade e propaganda por corresponderem a despesas operacionais com vendas da pessoa jurídica, inexiste a possibilidade de aproveitamento dos créditos, por falta de previsão legal. 
		 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO. DESPESAS OPERACIONAIS COM VENDAS. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO. 
		 O pagamento de taxas de administração para pessoas jurídicas administradoras de cartões de crédito ou débito não gera direito à apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), por ausência de previsão legal. 
		 ALUGUÉIS. FUNDO DE PROMOÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO. 
		 A legislação que rege o sistema da não cumulatividade das contribuições ao PIS/Pasep e à Cofins não possibilita o aproveitamento de crédito sobre outras despesas além dos aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos. 
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS. ATENDIMENTO AO REGIME DA COMPETÊNCIA CONTÁBIL.
		 NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO DE DACON, EFDCONTRIBUIÇÕES E DCTF.
		 O aproveitamento de créditos extemporâneos das contribuições não cumulativas, do PIS/Pasep e da Cofins, deve seguir o regime da competência contábil, ou seja, deve ser realizado nas competências(períodos de apuração) relativas aos fatos que lhes deram causa, havendo a necessidade de se realizar a retificação das obrigações acessórias (Dacon, EFD-Contribuições e DCTF) correspondentes.
		 DIREITO CREDITÓRIO. LIVROS CONTÁBEIS E FISCAIS.
		 DOCUMENTAÇÃO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO.
		 O direito para dedução da contribuição devida de créditos no sistema não cumulativo do PIS/Pasep e da Cofins, ainda que devidamente registrados nos livros contábeis e fiscais, devem ser comprovados mediante documentação hábil e idônea.
		 Impugnação Procedente em Parte 
		 Crédito Tributário Mantido em Parte
		 O Recurso Voluntário da Recorrente foi interposto de forma tempestiva, reproduzindo os argumentos apresentados em sede de impugnação, incluindo também em sede preliminar a alegação de nulidade do acórdão recorrido devido a inovação do critério jurídico, omissão e necessidade de observar as decisões indicadas na Impugnação.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Relator
		 O recurso voluntário é tempestivo, bem como, atende aos demais pressupostos de admissibilidade, portanto dele conheço. 
		 Conforme já relatado, trata-se de Recurso Voluntário interposto contra decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento - DRJ que julgou parcialmente procedente a Impugnação apresentada pela Recorrente e cancelou parcialmente o crédito tributário.
		 Da preliminar
		 Inicialmente alega a Recorrente que no auto de infração os créditos foram glosados sem motivação específica e fundada, unicamente por entender que a atividade da Recorrente consistiria na mera revenda de bens, o que não permitiria o aproveitamento de créditos nos termos do art. 3º, II, das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003 e chancelado pelo acórdão ora recorrido.
		 Primeiramente analisando a nulidade do auto de infração, é necessário verificar o quanto disposto nos arts. 59 e 60 do Decreto nº 70.235/1972, abaixo transcritos:
		 Art. 59 - São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
		 II - os despachos e decisões proferidas por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 Art. 60 - As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas nº artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
		 No caso em tela, não são observadas as hipóteses do art. 59 acima transcrito. Com efeito, o ato foi lavrado por autoridade competente e não houve preterição do direito de defesa.
		 Já o artigo 60 dispõe que as irregularidades, incorreções e omissões não importam em nulidade, mas, quando muito, em saneamento, fato esse que pode ocorrer durante o julgamento administrativo de primeira instância ou dentro do presente CARF.
		 Agora verificando o acórdão recorrido podemos ver que numa primeira análise se baseou no fato da Recorrente ser empresa comercial, portanto não passível de apropriamento de crédito sobre insumos de PIS/COFINS, conforme se verifica do trecho extraído:
		 “Grande parte da argumentação da defesa é no sentido da possibilidade de desconto de crédito a título de insumos na atividade comercial. Entretanto, conforme se depreende do Parecer Normativo e das Soluções de Consulta acima transcritas, não é possível que empresas comerciais se apropriem de créditos sobre insumos, pois não há insumos na atividade comercial.”
		 Todavia no seguimento do voto apresenta argumentos para os insumos glosados, separando cada um e realizando a análise específica, conforme trecho abaixo:
		 “Embora não seja possível o desconto de créditos de insumos na atividade comercial, serão analisados, nos tópicos a seguir, os enquadramentos no conceito de insumo relativamente às aquisições efetuadas pelo contribuinte, pois este esclareceu que não exerce apenas atividade comercial, mas também presta serviços de promoção de vendas e marketing para venda direta pelas fábricas.”
		 Por esse motivo não verifico motivação para anulação nem do presente Auto de Infração, nem do acórdão recorrido, portanto nego provimento ao Recurso Voluntário quanto a preliminar suscitada.
		 Do pedido de nulidade do acórdão recorrido
		 A Recorrente alega que o acórdão recorrido deva ser declarado nulo devido a inovação do critério jurídico, omissão e falta de observação de decisões dentro do julgamento do acórdão a quo, portanto devemos tratar cada uma das alegações.
		 O primeiro ponto a ser tratado é de que a decisão recorrida inovou no momento da decisão relativa aos itens (i) Aquisição de serviços utilizados como insumos – Propaganda (itens 1 e 8 do TVF); (ii) Aquisição de serviços utilizados como insumos – Serviços exterior (item 3 do TVF); e (iii) Taxa de administração de cartão de crédito (item 6 do TVF).
		 Alega a Recorrente que a fiscalização fundamentou a glosa desses créditos na falta de previsão legal para aproveitamento desses créditos, sem nenhum cotejo entro a atividade da Recorrente e os insumos apropriados como créditos de PIS e COFINS dos itens 1, 8, 3 e 6 do TVF.
		 Ocorre que, ainda segundo a Recorrente, o acórdão ora recorrido ao negar tais créditos se utiliza do argumento que não é possível o creditamento na atividade de comércio varejista.
		 Apesar do quanto argumentado, é necessário lembrar que ambos os argumentos estão vinculados a possibilidade ou não de creditamento para os insumos em questão, e todos dentro da legislação pertinente a discussão, além disso o quanto decidido pela decisão a quo somente reforçaria o entendimento da fiscalização que não existiria fundamentação para creditamento das referidas despesas, portanto não verifico nenhuma nulidade nesse ponto.
		 Partindo para o segundo ponto de suposta nulidade do acórdão recorrido, a Recorrente alega que o acórdão foi omisso em relação aos laudos de constatação da PwC, ferindo assim o direito de defesa da ora Recorrente, devendo ser cancelada a decisão da DRJ.
		 Ocorre que o julgador não utilizou os laudos para se basear em sua conclusão não quer dizer que não houve a análise destes, quer dizer que tais laudos não alteraram o entendimento que o julgador teve, portanto não havendo o que se falar em omissão e por conseguinte nulidade nesse ponto.
		 Seguindo para o último ponto alegado preliminarmente pela Recorrente, a alegação baseia que o acórdão recorrido não observou outras decisões administrativas e judiciais que seriam similares ao processo aqui tratado.
		 Como inclusive trazido pela Recorrente o acórdão recorrido traz em sua análise de mérito que não tem obrigatoriedade de seguir a mesma linha de entendimento, conforme se extrai do trecho abaixo:
		 “Em relação às decisões do Carf trazidas em sua impugnação, cabe destacar que não existe obrigatoriedade de seguir a mesma linha de entendimento manifestado pelo Conselho. Isso porque essas decisões não constituem normas complementares da legislação tributária, por não existir lei que lhes confira efetividade de caráter normativo, nos termos do art. 100, inciso II, do Código Tributário Nacional – CTN (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966). A eficácia dos acórdãos do Carf limita-se especificamente ao caso julgado e às partes inseridas no processo. Há que se lembrar, todavia, a existência no Carf de súmulas as quais foram atribuídos, por ato do Ministro de Estado da Fazenda, efeitos vinculantes a toda a administração tributária federal (Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015, art. 75). Essas súmulas, sim, têm observação obrigatória pela RFB. Contudo, o entendimento sobre diversas matérias citadas pela interessada não faz parte da relação de súmulas vinculantes do Carf.”
		 O entendimento usado pelo julgador está correto, pois não existe a obrigatoriedade de seguir a mesma linha, porém devendo ser usado como um direcional que pode ou não ser usada pela julgador nas suas razões de decidir.
		 Ocorre que devido ao processo ser relacionado ao creditamento de PIS/COFINS, este tem diversas particularidades em cada contribuinte e em cada uma das provas apresentadas, sendo difícil seguir estritamente igual a outro processo, devendo o julgador usar todos as provas e argumentos existentes no processo para que se convença do melhor direito no caso prático e que demonstre os motivos para essa decisão.
		 Posto isso entendo que como as razões de decidir do julgador estão devidamente motivadas não existe uma discrepância com alguma jurisprudência clara administrativa, motivo pelo qual nego provimento ao Recurso Voluntário em relação a todas as preliminares suscitadas pela Recorrente.
		 Do mérito
		 Inicialmente, antes de enfrentar o mérito das glosas efetuadas, necessário se faz analisar a legislação relativa apuração e aproveitamento desses créditos e, nesse sentido estabelecem respectivamente a Lei nº 10.833/2003 e Lei nº 10.637/2002:
		 Lei nº 10.833/2003
		 Art. 3oDo valor apurado na forma do art. 2oa pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 (...)
		 II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata oart. 2oda Lei no10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 daTipi; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa;
		 V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;(Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
		 VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa;
		 VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;
		 IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
		 XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços.
		 §1o Observado o disposto no §15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2odesta Lei sobre o valor: (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)
		 I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;
		 II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;
		 III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, VII e XI docaput, incorridos no mês; (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)(Vigência)
		 IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.
		 § 2oNão dará direito a crédito o valor:
		 I - de mão de obra paga a pessoa física;
		 II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição; e(Redação dada pela Lei nº 14.592, de 2023)
		 § 3oO direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
		 I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
		 II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica domiciliada no País;
		 III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.
		 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
		 Lei nº 10.637/2002
		 Art. 3oDo valor apurado na forma do art. 2oa pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 (...)
		 II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata oart. 2oda Lei no10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 daTipi; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa;
		 V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;(Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
		 VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa;
		 VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;
		 IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
		 XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços.
		 §1o Observado o disposto no §15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2odesta Lei sobre o valor: (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)
		 I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;
		 II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;
		 III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, VII e XI docaput, incorridos no mês; (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)(Vigência)
		 IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.
		 § 2oNão dará direito a crédito o valor:
		 I - de mão de obra paga a pessoa física;
		 II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição; e(Redação dada pela Lei nº 14.592, de 2023)
		 § 3oO direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
		 I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
		 II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica domiciliada no País;
		 III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.
		 Também deve ser observado o Parecer Normativo COSIT nº 5, de 17 de dezembro de 2018, a saber:
		 “Assunto. Apresenta as principais repercussões no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil decorrentes da definição do conceito de insumos na legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS estabelecida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial 1.221.170/PR.
		 Ementa. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO ESTABELECIDA NO RESP 1.221.170/PR. ANÁLISE E APLICAÇÕES.
		 Conforme estabelecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica.
		 Consoante a tese acordada na decisão judicial em comento:
		 a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço”:
		 a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço”;
		 a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência”;
		 b) já o critério da relevância “é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja”:
		 b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”;
		 b.2) “por imposição legal”.
		 Dispositivos Legais. Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II; Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inciso II.”
		 Além disso necessário realizar análise das atividades realizadas para tanto necessário verificar o contrato social da empresa a qual tem como objeto social o seguinte:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Partindo agora para análise de cada uma das glosas apresentadas no presente auto de infração.
		 Despesas com Propaganda e Publicidade /‘Serviço Exterior’
		 Dito isto, nos termos da legislação e do Parecer Normativo Cosit 05-2018 supracitados, e considerando ser a Recorrente essencialmente uma empresa comercial varejista passo a análise das glosas mantidas pela DRJ e contestadas pelo Recorrente.
		 Nesse contexto, depreende-se da detida análise dos autos, de tudo que até aqui foi dito e aceito por este Relator como premissa na análise da matéria posta, inevitável concluir razão não assistir a Recorrente e por entender que a decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento seguiu o rumo correto em relação a manutenção das glosas relativas a serviços de publicidade, adotarei suas razões de decidir como se minhas fossem, nos termos do §12° do art. 114 do RICARF.
		 De acordo com o Instrumento Particular de 142ª Alteração Contratual, com arquivamento na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, em 23/08/2018, a sociedade tem por objeto social o comércio varejista de produtos, exportação, importação, distribuição, depósito e transporte rodoviário de produtos importados e/ou nacionais; prestação de serviços de propaganda e publicidade, inclusive promoção de venda, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, edição de jornais e revistas, produção de panfletos, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários (inclusive sua impressão, reprodução ou fabricação); produção de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, dentre outros;
		 treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; veiculação e divulgação em mídias eletrônicas e outros materiais de publicidade por qualquer meio de gravação e distribuição de fitas de vídeo tapes e mercadorias em geral, dentre outras; exploração de serviços de radiodifusão sonora e/ou de sons e imagens, seus serviços afins e correlatos; distribuição de sinal de vídeo e áudio por sistema via satélite, fibras óticas, link de microondas etc., em comunidades abertas ou fechadas e ainda a produção e distribuição de meios audiovisuais de qualquer natureza, nacionais e estrangeiros.
		 O art. 3º das Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003, que tratam da não cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins, respectivamente, estabelece:
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 I - bens adquiridos para revenda, (...)II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, (...)Percebe-se, de pronto, que o dispositivo legal, ao tratar da possibilidade de aproveitamento de créditos não cumulativos das contribuições ao PIS/Pasep e à Cofins, direciona o seu inciso I às empresas comerciais, em relação aos bens adquiridos para revenda;
		 enquanto em seu inciso II concentra-se à apuração de créditos às empresas industriais e assemelhadas e as prestadoras de serviços, sobre a aquisição de bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na fabricação de bens ou produtos, pressupondo, assim, a existência de um processo de produção ou fabricação de bens.
		 Uma vez que os insumos são definidos apenas em função de sua utilização na fabricação ou produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços, de acordo com o dispositivo legal, não há possibilidade de apuração de créditos sobre insumos (bens e serviços) por empresa que atua na atividade de comércio varejista (revenda de mercadorias), como é o caso da impugnante nos autos; a utilização de créditos sobre insumos poderia ser cogitada em relação aos serviços prestados (como por exemplo a prestação de serviços de propaganda e publicidade, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, de acordo com o seu contrato social), se fosse o caso, desde que os custos e/ou despesas fossem essenciais, relevantes e estivessem devidamente vinculados às receitas de serviços auferidas pela empresa com essa atividade.
		 Aliás, esse é o entendimento contido no Parecer Normativo Cosit/RFB nº 05, de 2018, em relação ao conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, como o destacado no seguinte trecho:
		 /
		 Portanto, ainda que se argumente que o creditamento do PIS e da Cofins é em relação aos gastos após a elaboração interna de suas propagandas, ou seja, na contratação de empresas especializadas que atuam na transmissão do conteúdo por meio de veiculações na TV, em internet, em rádios, assinatura de canais de TV, distribuição de catálogos, dentre outros, e ainda que se observe serem extremamente importantes tais despesas para o êxito da empresa no mercado, elas não constituem insumo e por isso não é autorizada a utilização dos créditos a elas relativos, no sistema de não cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins. Tratamse, sim, de despesas operacionais (de vendas) da pessoa jurídica que, por falta de previsão legal, não há como proceder-se à utilização pretendida. 
		 Dessa maneira, pelas razões acima expostas mantenho as glosas.
		 Despesas com Taxa de Administração de Cartão de Crédito
		 Destaca o Contribuinte em seu Recurso Voluntário que as despesas com taxas cobradas por administradoras de cartões de crédito e débito é essencial à sua atividade, que figura como parcela significativa de forma de pagamento por seus clientes e por essa razão é um serviço vital para o fomento de suas vendas.
		 Como já mencionado no item anterior, a Recorrente atua como comerciante não sendo permitido o crédito de insumos, porém mesmo que não se considerasse tal situação, a despesa atua diretamente nessa atividade, não se diferenciando de outras empresas do mesmo ramo, devendo assim utilizar o entendimento que as despesas com a taxa de cartão sendo relacionada com gastos após a fabricação ou execução do serviço, não podendo em se falar em insumo.
		 Em que pese os argumentos postos pela recorrente, entendo que não lhe assiste razão. Aqui, adoto como fundamento, as decisões proferidas pelo CARF em casos análogos, conforme precedentes a seguir transcritos: 
		 INCIDÊNCIA NÃO-CUMULATIVA. CRÉDITOS. TAXAS PAGAS A ADMINISTRADORAS DE CARTÕES. IMPOSSIBILIDADE.
		 As despesas relativas a serviços prestados por administradoras ou operadoras de cartões de crédito e/ou débito, incorridas por pessoa jurídica no exercício de atividade comercial, não geram direito a crédito, no regime não-cumulativo do PIS e da Cofins, por falta de previsão legal.
		 (Acórdão nº 3201-011.541 – 3ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária - Sessão de 28 de fevereiro de 2024 – Relator: Márcio Robson Costa)
		 CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 62 DO ANEXO II DO RICARF.
		 O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, conforme decidido no REsp 1.221.170/PR, julgado na sistemática de recursos repetitivos, cuja decisão deve ser reproduzida nº âmbito deste Conselho.
		 Nesse passo, excetuados os gastos com disposição legal específica, apenas os bens e serviços empregados no processo produtivo ou na prestação de serviços e que não se incluam no ativo permanente dão direito ao crédito sobre o valor de suas aquisições. Assim, em razão de nada produzirem e de nada fabricarem, empresas dedicadas à atividade comercial não podem tomar créditos do regime não cumulativo sobre gastos com: i) taxas pagas às administradoras de cartões de crédito;
		 (ACÓRDÃO 3102-002.772 – 3ª SEÇÃO/1ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA - SESSÃO DE 26 de novembro de 2024 – Relator: Pedro Sousa Bispo)
		 REGIME NÃO CUMULATIVO. CRÉDITOS. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO OU DÉBITO. DESPESAS OPERACIONAIS COM VENDAS.
		 O pagamento de taxas de administração para pessoas jurídicas administradoras de cartões de crédito ou débito não gera direito à apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, por ausência de previsão legal. 
		 (ACÓRDÃO 3101-003.934 – 3ª SEÇÃO/1ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA - SESSÃO DE 16 de outubro de 2024 – Relatora: LUCIANA FERREIRA BRAGA)
		 Verifica-se que em nenhum dos incisos do referido art. 3º existe autorização expressa à dedução de créditos apurados sobre taxas de cartões, razão pela qual deve ser mantida a glosa.
		 Despesas com fundo de promoção
		 Argumenta a Recorrente que os pagamentos relacionados ao fundo de promoção estão intricadamente ligados ao aluguel pago por ela para os donos dos locais onde a mesma instala sua loja física, devendo, portanto, ser considerado despesa de aluguel para a Recorrente, portanto passível de creditamento para o PIS e a COFINS.
		 Todavia essa despesa apesar de estar vinculada ao aluguel do imóvel, tais valores são separados do pagamento do aluguel por entender que o mesmo deva ser separado pois tem fins diferente do valor principal que é a prestação do serviço de locação do imóvel.
		 Importante esclarecer que o fundo de promoção, ainda que exigidos em conformidade com os contratos de aluguel, certo que estes contratos preveem expressamente que essas despesas se somam aos valores de alugueres pagos, não incorporam ou passam a ser consideradas despesas com aluguéis na forma do art. 22, da Lei n.º 8.245/1991.
		 Dessa forma está correta a glosa efetuada pela fiscalização, uma vez que os dispêndios com Fundo de Participação, embora de alguma forma relacionados com a atividade da empresa, são despesas indiretas que carecem de previsão legal para a tomada de créditos.
		 Créditos extemporâneos
		 A discussão em relação ao crédito extemporâneo foi atualmente analisado em sessão do pleno sendo publicada a Súmula CARF 231, tais súmulas são vinculadas aos conselheiros, conforme RICARF, art. 85, inciso VI, portanto utilizo os quanto trazido na mencionada súmula.
		 Sumula CARF 231
		 O aproveitamento de créditos extemporâneos da contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS exige a apresentação de DCTF e DACON retificadores, comprovando os créditos e os saldos credores dos trimestres correspondentes.
		 Motivo pelo qual mantenho a glosa referente ao crédito extemporâneo
		 Despesas com amortização (item 4 do TVF) e benfeitorias (item 5 do TVF)
		 Nesse item o principal motivo da glosa foi a falta de apresentação de documentos que comprovassem as despesas relacionadas, sendo que o julgador a quo cancelou parte da autuação devido a apresentação de documentos.
		 Seguindo o entendimento já exarado pelo acórdão ora recorrido concordo com a inclusão dos documentos trazidos aos autos pelo Recurso Voluntário e reconheço o crédito proveniente destes, tal documentos estão presentes as Fls. 7664 a 7732.
		 Devendo ser mantida a autuação em relação ao restante dos itens que não tiveram comprovação.
		 Demais despesas
		 Para as demais despesas glosadas pela fiscalização a Recorrente alega que a simples contabilização de tais despesas já fariam prova a favor da Recorrente, devendo ser obrigatoriedade da fiscalização em comprovar a inveracidade dos registros contábeis.
		 Argumento esse que não concordo, motivo pelo qual utilizo os argumentos do acórdão recorrido como se meus fossem.
		 Em relação aos demais pagamentos não comprovados, bem como os créditos sem justificativa, compras de mercadorias com alíquota zero, diferença não esclarecida e devoluções de vendas – insuficiência de recolhimento, apontadas pela fiscalização, ressalta a interessada que a contabilidade faz prova a seu favor, devendo à autoridade fiscal comprovar a inveracidade dos registros contábeis.
		 Com efeito, o art. 923 do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 1999 (RIR/1999), ao tratar da produção de provas dos fatos contábeis e fiscais, dispõe que a escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor dos contribuintes dos fatos nela registrados, contudo, esse registro deve estar apoiado em documentos hábeis e idôneos, conforme se vê:
		 Art. 923. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais(Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 9º, § 1º).
		 Portanto, não bastam os registros contábeis isoladamente apresentados para comprovar as alterações e mutações patrimoniais da pessoa jurídica, devem necessariamente ter suporte em documentos que originaram os fatos contábeis em sua escrituração registrados. Os livros contábeis e demais registros fiscais, que demonstrem a efetiva composição da base de cálculo, nela considerando as possíveis deduções, como é o caso da utilização de créditos no sistema da não cumulatividade das contribuições ao PIS/Pasep e à Cofins, são indispensáveis para que se comprove o quantum das contribuições devidas.
		 Cabe ainda lembrar que, por se tratar de apuração das contribuições pela utilização de crédito do sistema não cumulativo, aplica-se a Instrução Normativa SRF nº 1.300 de 20/11/2012 (DOU de 21/11/2012), com as alterações posteriores, que determina a comprovação por parte do sujeito passivo em relação a créditos decorrentes de qualquer tributo ou contribuição administrados pela Receita Federal, passíveis de restituição ou ressarcimento, ou, como também, de dedução da contribuição devida com a utilização de direito creditório:
		 Art. 107-A. O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil competente para decidir sobre a restituição, o ressarcimento, o reembolso e a compensação poderá condicionar o reconhecimento do direito creditório:
		 I - à apresentação de documentos comprobatórios do referido direito, inclusive arquivos magnéticos; e II - à verificação da exatidão das informações prestadas, mediante exame da escrituração contábil e fiscal do interessado.
		 Ressalte-se ainda que, nos termos do artigo 170 do Código Tributário Nacional, a compensação de débitos tributários somente pode ser efetuada mediante existência de créditos líquidos e certos dos interessados frente à Fazenda Pública:
		 Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
		 Desta forma, a não comprovação da certeza e liquidez do crédito alegado, mediante a apresentação de documentação hábil e idônea, capaz de dar suporte aos valores deduzidos, acarreta as glosa dos valores assim deduzidos, como procedeu à autoridade fiscal.
		 Destaque-se ainda que, de acordo com o que estabelece o Decreto nº 70.235, de 1972, que rege o processo administrativo fiscal, normas consolidadas pelo Decreto nº 7.574, de 29/09/2011, a impugnação formalizada deve ser instruída com os documentos em que fundamente suas alegações, conforme disposto em seus art. 15 e 16:
		 Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.
		 Art. 16. A impugnação mencionará:
		 (...)III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)(...)§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)(...) Grifou-se
		 Conclusão
		 Assim, diante do exposto, conheço do Recurso Voluntário, e na preliminar nego provimento e no mérito dou provimento ao Recurso Voluntário em parte para reverter a glosas efetuadas correspondentes as despesas quanto à amortização de gastos com edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros devidamente comprovados nos autos (fls. 7.664 a 7.7732)
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow
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TAXA DE ADMINISTRACAO DE CARTAO DE CREDITO. DESPESAS
OPERACIONAIS COM VENDAS. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZACAO DO
CREDITO.

O pagamento de taxas de administragdo para pessoas juridicas
administradoras de cartées de crédito ou débito n3ao gera direito a
apuracdo de créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Contribuicdo
para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), por auséncia de
previsdo legal.

ALUGUEIS. FUNDO DE PROMOCAO. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZACAO DO
CREDITO.

A legislagdo que rege o sistema da ndao cumulatividade das contribui¢des
ao PIS/Pasep e a Cofins ndo possibilita o aproveitamento de crédito sobre
outras despesas além dos aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos.

REGIME DE APURACAO NAO-CUMULATIVO. APROVEITAMENTO. CREDITOS
EXTEMPORANEOS. DESNECESSIDADE DE RETIFICACAO DE OBRIGACOES
ACESSORIAS. DCTF/DACON/ATUAL EFD CONTRIBUICOES.

Crédito extemporaneo deve ter realizada as retificacoes das obrigacdes
acessorias. SUmula CARF 231.

DIREITO CREDITORIO. LIVROS CONTABEIS E FISCAIS. DOCUMENTAGAO.
NECESSIDADE DE COMPROVAGAO.

O direito para deducgdo da contribuicao devida de créditos no sistema nao
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cumulativo do PIS/Pasep e da Cofins, ainda que devidamente registrados
nos livros contdbeis e fiscais, devem ser comprovados mediante
documentacdo habil e idénea.

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/01/2016 a 31/12/2016
NAO CUMULATIVIDADE. INSUMO.

Conforme estabelecido na Nota SEI n.2 63/2018/CRJ/PGFN-MF, que produz
efeitos vinculantes no ambito da RFB, o conceito de insumos, para fins de
apuracdo de créditos da ndo cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins, deve
ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou da relevancia do bem ou
servico para a producdo de bens destinados a venda ou para a prestacao
de servicos realizados pela pessoa juridica.

PIS. COFINS. CREDITO. VEICULACAO DE PUBLICIDADE NA INTERNET
PROPAGANDA E MARKETING. POSSIBILIDADE.
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Empresa preponderante comercial nao permite a tomada de crédito. Os
servicos realizados pelo contribuinte sdo direcionados ao proprio
contribuinte, ndo considerando a atividade como atividade comercial do
contribuinte.

TAXA DE ADMINISTRACAO DE CARTAO DE CREDITO. DESPESAS
OPERACIONAIS COM VENDAS. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZACAO DO
CREDITO.

O pagamento de taxas de administracdo para pessoas juridicas
administradoras de cartées de crédito ou débito n3ao gera direito a
apuracdo de créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Contribuicdo
para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), por auséncia de
previsao legal.

ALUGUEIS. FUNDO DE PROMOCAO. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZACAO DO
CREDITO.

A legislagdo que rege o sistema da ndao cumulatividade das contribuicdes
ao PIS/Pasep e a Cofins ndo possibilita o aproveitamento de crédito sobre
outras despesas além dos aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos.

REGIME DE APURACAO NAO-CUMULATIVO. APROVEITAMENTO. CREDITOS
EXTEMPORANEOS. DESNECESSIDADE DE RETIFICACAO DE OBRIGAGOES
ACESSORIAS. DCTF/DACON/ATUAL EFD CONTRIBUICOES.

Crédito extemporaneo deve ter realizada as retificagdes das obrigacdes
acessorias. SUmula CARF 231.
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DIREITO CREDITORIO. LIVROS CONTABEIS E FISCAIS. DOCUMENTACAO.
NECESSIDADE DE COMPROVACAO.

O direito para dedugdo da contribuicao devida de créditos no sistema nao
cumulativo do PIS/Pasep e da Cofins, ainda que devidamente registrados
nos livros contabeis e fiscais, devem ser comprovados mediante
documentacdo habil e idénea.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares arguidas e, no mérito, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntario, para
reconhecer o direito ao desconto de créditos em relacdo ao seguinte: (i) por unanimidade de
votos, quanto a amortizacdo de gastos com edificacGes e benfeitorias em imdveis de terceiros
devidamente comprovados nos autos (fls. 7.664 a 7.7732) e, (ii) por maioria de votos, para manter
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as demais glosas de créditos, vencida a conselheira Sabrina Coutinho Barbosa (Substituta), que
dava provimento em maior extensao.

A conselheira Sabrina Coutinho Barbosa substituiu a conselheira Fabiana Francisco
de Miranda que se declarou impedida.

Assinado Digitalmente

Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow — Relator

Assinado Digitalmente

Helcio Lafeta Reis — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Marcelo Enk de Aguiar, Flavia
Sales Campos Vale, Renato Camara Ferro Ribeiro de Gusmao (substituto integral), Rodrigo
Pinheiro Lucas Ristow, Sabrina Coutinho Barbosa (substituta - A conselheira Fabiana Francisco de
Miranda declarou-se impedida, sendo substituida pela conselheira Sabrina Coutinho Barbosa),
Helcio Lafeta Reis (Presidente) Ausente a conselheira Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi,
substituida pelo conselheiro Renato Camara Ferro Ribeiro de Gusmao.

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdrio interposto contra decisdao preferida pela DRJ que
julgou parcialmente procedente a Impugnacdo apresentada e manteve parcialmente o crédito
tributario.

Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatdrio
produzido em primeira instancia, o qual esta consignado nos seguintes termos:

Trata o processo de contestacdao da contribuinte contra procedimento fiscal,
decorrente da andlise de sua escrituracdo e da documentagdo contabil e fiscal
apresentada, relativo ao ano-calendario de 2014, que culminou nos seguintes
lancamentos de oficio, lavrados na DEFIS - Sdo Paulo, em 22/01/2019:

- Auto de Infracdo de Contribuicdo para Financiamento da Seguridade Social —
COFINS, que exige RS 12.712.242,12 de contribui¢do, RS 9.534.181,53 de multa de
oficio, além dos encargos legais, em virtude de insuficiéncia de recolhimento da
contribuicdo, decorrente de créditos descontados indevidamente na apuracao da
contribuicdo pela incidéncia ndo cumulativa, relativo ao periodo de 01/2014 a
12/2014, com enquadramento legal no art. 12 da Lei Complementar n2 70/1991;
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arts. 12, 32 e 52 da Lei n2 10.833/2003, com as alterag¢des introduzidas pelo art. 21
da Lei n2 10.865/04, pelo art. 21 da Lei n? 11.051/04, pelo art. 17 da Lei n?
10.945/09, pelo art. 43 da Lei n? 11.196/05, pelo art. 42 da Lei n2 11.307/06, pelo
art. 18 da Lei n2 11.488/07, pelo art. 52 da Lei n2 11.787/08, pelos arts. 15 e 36 da
Lei n2 11.727/08, pelo art. 25 da Lei n? 11.898/09 e pelo art. 17 da Lei n®
11.945/09; e - Auto de Infracdo de Contribui¢do para o PIS/PASEP, que exige RS
2.759.894,68 de contribuicdo, RS 2.069.920,95 de multa de oficio, além dos
encargos legais, em virtude de insuficiéncia de recolhimento da contribuicao,
decorrente de créditos descontados indevidamente na apuracao da contribuicao
pela incidéncia ndo cumulativa, relativo ao periodo de 01/2014 a 12/2014, com
enquadramento legal no art. 12 da Lei Complementar n2 7/70; arts. 12, 32 e 42 da
Lei n? 10.637/2002, com as alteracBes introduzidas pelo art. 25 da Lei n®
10.684/03, pelo art. 37 da Lei n? 10.865/04, pelo art. 16 da Lei n2 10.925/04, pelo
art. 32 da Lei n2 10.996/04, pelo art. 45 da Lei n? 11.196/05, pelo art. 32 da Lei n?
11.307/06, pelo art. 17 da Lei n2 11.488/07, pelo art. 42 da Lei n2 11.787/08, pelo
art. 14 da Lei n? 11.727/08, pelo art. 24 da Lei n2 11.898/09 e pelo art. 16 da Lei
n? 11.945/09, art. 15, inciso |l da Lei n2 10.865/04, art. 58-B da Lei n2 10.833/03 e
art. 22 da Lei n2 10.147/00, e §22, inciso |, do art. 32 da Lei n2 10.637/02.

Segundo o Termo de Verificagdo Fiscal, foram constatados, nos meses de
janeiro/2014 a dezembro/2014:

1) aquisicdo de servigos utilizados indevidamente como insumo, relativos a
despesas com propaganda, marketing, publicidade, eventos, producdo de filmes,
panfletagem, distribuicdao de catdlogos, midia impressa, canais de televisdo e de
veiculagbes na internet, no total de RS 59.187.663,05;

2) aquisicdo de servigos utilizados indevidamente como insumo, relativos a

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

despesas chamadas de ‘Fundo de Promocdo’, destacadas nas faturas
apresentadas com aluguel de centros comerciais, no total de RS 6.536.937,54;

3) utilizacdo indevida de créditos chamados ‘Servico Exterior’, destacando servicos
de midia, propaganda, marketing e veiculagdes nos canais de internet e digital, no
total de RS 5.493.910,08;

4) despesas com benfeitorias realizadas em imdveis de terceiros, com utilizacdo
indevida das amortizagGes correspondentes, por ndo serem apresentados
documentos relativos aos gastos, no total de RS 448.229,04; por se tratar de
pagamentos a pessoas fisicas, no total de RS 2.032,15; e pela ndo retificacdo do
Dacon de créditos extempordneos, no total de RS 870.883,32; 5) utilizacdo
indevida de créditos sobre amortizacdo em benfeitorias em imdveis de terceiros,
cujos comprovantes ndo foram apresentados, no total de RS 998.484,89;

6) creditamento indevido de taxas cobradas pelas administradoras de cartdo de
crédito, no total de RS 75.727.307,22;

7) crédito indevido sobre cancelamento de nota fiscal de servico, no valor de RS
18.594,00, uma vez que deixou de apresentar a nota fiscal emitida e o protocolo
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do processo administrativo junto a prefeitura do municipio de S3o Paulo que
procedeu ao cancelamento da referida nota fiscal;

8) pagamento de servicos de propaganda, marketing, publicidade, eventos,
producdo de filmes, panfletagem, distribuicdo de catdlogos, midia impressa,
canais de televisdo e de veiculacdes na internet, intitulados como ‘Outros
Créditos’, que foram aproveitados indevidamente, no total de RS 17.536.286,45;

9) créditos indevidos relativos a mercadorias adquiridas com aliquota zero, no
total de R$ 311.950,75;

10) diferenga ndo esclarecida de notas fiscais eletrénicas de compra de
insumos/mercadorias e suas devolucbes, no total de RS 98.653,03; e 11)
insuficiéncia de recolhimento sobre devolucdes de vendas de mercadorias que
compuseram negativamente a base dos débitos na apuracdo do PIS/Pasep e
Cofins, no total de RS 33.943,60.

Cientificada do Despacho Decisdrio, por meio de intimacdo pessoal, em
28/01/2019, a interessada apresentou Impugnacdo, datada de 26/02/2019, onde
argli em preliminar a nulidade do lancamento, por entender que o agente fiscal
ndo levou em consideracdo o conceito de insumo para fins de créditos de PIS e
Cofins, definido no Julgamento Especial n? 1.221.170/PR, pelo E. Superior Tribunal
de Justica, o qual deve estar atrelado a essencialidade e/ou a relevancia da
despesa para o desenvolvimento da atividade econdmica desempenhada pela
pessoa juridica. A decisdo da autoridade fiscal diz que estd embasada em
argumentos gerais, inespecificos, com base na indcua informagdo de que ‘ndo ha
previsdo legal de acordo com o art. 32 da Lei n2 10.637 de 30/12/2002 (PIS), e art.
32 da Lei n® 10.833 de 29/12/2003 (Cofins)’, desconsiderando por completo a
atividade pela empresa exercida. Entende que caberia ao auditor fiscal analisar as
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especificidades do caso concreto, confrontando-se os dispéndios com as
atividades operacionais da empresa, de acordo com o julgado pelo STJ. Diz ainda
qgue as SolucGes de Consulta citadas pelo autuante ndo sdo suficientes para
justificar a glosa de créditos, isso porque foram publicadas anteriormente a
defini¢do do conceito de insumo pelo STJ, ocorrida no julgamento de 22/02/2018.

No mérito, traz consideracGes acerca do regime da ndao cumulatividade para o
PIS/Pasep e Cofins, onde os contribuintes ficam autorizados a descontar da base
de calculo das contribuicSes créditos calculados em relacdo a bens de revenda,
insumos, energia elétrica, aluguéis, despesas financeiras, ativo imobilizado,
edificacdes e devolugdes de bens, dentre outros. Por isso, aduz que deve ser
respeitado o aproveitamento de créditos na forma como por ela realizada, ja que
tais despesas sdo essenciais e relevantes a sua atividade economica. Comenta
sobre o conceito de insumo definido pelo Superior Tribunal de Justiga, ressaltando
que ndo cabe, por meio de Instrucdo Normativa, restringir o direito dos
contribuintes a apropria¢do de créditos previstos em lei, devendo ser entendido o
conceito de insumo de forma mais ampla.
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Especificamente quanto as despesas de propaganda, traz as razGes pelas quais
devem ser consideradas para fins de apuracdo de créditos, destacando o modelo
de seu negbécio, no qual é conhecida pelos seus produtos inovadores e
diferenciados, e também pela qualidade e pelas caracteristicas de suas
propagandas, que, em suas palavras, traduzem-se em pecas publicitarias
produzidas para a divulgacdo dos produtos, enquadrando-se no conceito de
‘infomercial’, vocabulo formado pela juncdo de ‘informacdo’ e ‘comercial’, que
tem por objetivo educar o consumidor a respeito de um produto ou uma série de
produtos, sendo essencial e relevante para o seu modelo de negécio.

Noutro ponto, diz que para que possa exercer as atividades de elaboracdo e
producao de suas propagandas, as quais abarcam os servicos exterior, conta com
uma equipe especializada e especifica a qual pode se dizer é subdivida em 4 areas:
comunicacdo e marketing, marketing digital, opera¢cdes e tecnologia e
transmissdo. Traz parte de Laudo de Constatacdo da PWC (Pricewaterhouse
Coopers) onde se constata que ele prdpria elabora e produz as suas propagandas,
com total controle sobre as decisGes estratégicas de abordagem de divulgacdo
dos novos produtos, caracteristicas, funcionalidades, montagem de cendrios nos
estudios de gravacdo, elaboracdo de roteiros, filmagens e fotograficas, dentre
outros. Traz exemplos de panfletos e trechos de roteiros utilizados na divulgacdo
de seus produtos, ressaltando que para atuar diretamente como programadora,
responsdavel pela veiculacdo nos canais de televisdo, adquiriu inscricdo perante a
Agéncia Nacional do Cinema — Ancine, nos termos da legislacdo de regéncia,
lembrando que dentre as suas atividades previstas no CNPJ se verifica a atividade
de ‘programadora’. Salienta, contudo, que até a fase de elaboragao e produgdo de
suas propagandas ndo se credita de PIS e Cofins, ja que os créditos objeto nestes
autos ndo dizem respeito aos gastos até aqui descritos, sendo essa
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contextualizagdo fundamental apenas para esclarecer que a propaganda
desempenha um papel de relevancia nas suas atividades, que ndo encontra
qualquer paralelo no mercado brasileiro. Assim é que o creditamento do PIS e da
Cofins ocorre em relacdo aos dispéndios apds a elaboracdo interna de suas
propagandas, ou seja, na contratacdo das empresas especializadas que atuam na
transmissdo do conteldo por meio de veiculagdes na TV, veiculagdes em internet,
veiculagdes nas radios, assinatura de canais de TV, distribuicdo de catalogos,
dentre outros. Passa a seguir, com base no Laudo de Constatacdo da PWC, a
demonstrar a conexao de tais dispéndios com o seu modelo de negdcio, com
produtos por ela vendidos no ano da autuacao.

Reprisa ser inegavel a importancia da divulgacdo do portfdlio para a realizacdo de
todas as suas atividades, de forma que caso os investimentos em propaganda ndo
fossem realizados, consequéncias adversas seriam verificadas, tais como
diminuicdo da importancia e notoriedade dos produtos colocados no mercado
consumidor. Por isso, requer o reconhecimento da essencialidade/relevancia dos
servicos de propaganda e servicos exterior, utilizados como insumos para o
desenvolvimento de sua atividade econ6mica.
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No que tange a taxa de administracdo de cartdo de crédito, diz que dentre as
formas pagamento pelos seus clientes, utiliza-se de recebimento por meio de
cartoes de débito e crédito, que a obriga a formalizar contratos com empresas
administradoras desses cartdes. A titulo de contraprestacdo pelos servicos
prestados por essas empresas, paga uma porcentagem sobre as vendas realizadas
por esse método de pagamento, sendo que os montantes recebidos/repassados
ja sdo liquidos dessa taxa de administracdo. Entende, assim, que na medida que
as despesas com as administradoras de cartdes sdo imprescindiveis (esséncias e
relevantes) para o desenvolvimento de sua atividade, como atestado em Laudo
elaborado pela PWC, elas se enquadram no conceito de insumo delimitado pelo
STJ por meio do Resp 1.221.170/PR.

Em relacdo ao Fundo de Promocado, diz ndo se tratar de servico utilizado como
insumo, tal como enquadrado pelo agente fiscal, mas corresponde a encargos de
locagdo, pagos a fim e promover, direta ou indiretamente o empreendimento,
gue sdo feitos por meio de centros comerciais (shopping centers), como descrito
no Estatuto do Shopping Center da Barra, onde atua uma de suas filiais.
Transcreve clausula do contrato de locacdo desse mesmo empreendimento onde
reza que esse Fundo “constitui-se em um encargo da locacdo, cuja cobranca,
judicial ou extrajudicial, serd efetuada pelas locadoras, juntamente com o aluguel
e demais encargos da locacdo e repassada para a Associacao dos Lojistas, razao
porque o seu ndo pagamento ensejard inclusive a propositura da competente
acdao de despejo por falta de pagamento”. Entende que o aluguel deve ser
compreendido como o somatério de todos os itens que compde a remuneracao
do locador e sdao pagos pelo locatario em fung¢do do vinculo contratual locaticio,
exatamente como o Fundo de Promocgdo. Cita doutrina a respeito, em que
analisou os valores desembolsados pelos locatdrios de IPTU e taxas de
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condominio, os quais, faz registrar, foram objeto de fiscalizagdo, porém aceitos
como passiveis de creditamento.

Quanto a necessidade de retificagdo da Dacon, relativo a encargos de amortizagao
apropriados de forma extemporanea no més de junho/2014, correspondentes aos
meses de fevereiro a dezembro/2013, contesta o entendimento da autoridade
fiscal, alegando que o art. 32, § 49, das Leis n2s 10.637/2002 e 10.833/2003
garantem ao contribuinte o direito de apropriacdo extemporanea dos créditos de
PIS e de Cofins sem qualquer restricdo ou imposicdo sobre a forma de seu
aproveitamento, conforme entendimento da Receita Federal em Solu¢des de
Consulta e também em seu site (Perguntas e Respostas EFD Contribui¢cGes), onde
se constata que o contribuinte tem a opc¢do, dado o vocabulo
“preferencialmente”, e ndo a obrigatoriedade (como impde a fiscalizagdo), de
retificar seus documentos fiscais quando do reconhecimento de crédito
extemporaneo. Traz posicionamento da doutrina e acérddos do CARF sobre o
tema.

Em relacdo as glosas de créditos sobre encargos de amortizagdo, por falta de
apresentacdo de documentos comprobatdrios, defende-se argumentando que,
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diferentemente do que afirma a fiscalizagdo, demonstrou e comprovou os gastos
com edificagdes e benfeitorias feitas nos imdveis alugados, bem como o calculo
utilizado para a amortizacao. Diz que ja foram apresentadas inumeras notas fiscais
guando da fiscalizacdo, outras estdo sendo colacionadas a defesa e outras estdo
sendo localizadas em seus arquivos, ja que os dispéndios ocorreram ha mais de 7
anos.

Quanto aos demais itens glosados pela fiscalizacdo (outros créditos — agosto —
sem justificativa, compras de mercadorias com aliquota zero, diferenga ndo
esclarecida e devolucGes de vendas — insuficiéncia de recolhimento), ressalta que
a contabilidade faz prova em favor do contribuinte (art. 276 do RIR/99), devendo
ser comprovada pela fiscalizacdo a inveracidade dos registros contabeis, motivo
pelo qual ndo se pode admitir o entendimento do agente fiscal de que ndo foram
apresentados elementos de prova ou que nao foram apresentadas justificativas
para o creditamento do PIS e da Cofins.

A decisdo recorrida julgou parcialmente procedente a Impugnacdo e conforme
ementa do Acérddo n? 06-67.204 - 32 Turma da DRJ/CTA apresenta o seguinte resultado:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAGCAO TRIBUTARIA
Periodo de apuracdo: 01/01/2014 a 31/12/2014
NULIDADE. PRESSUPOSTOS.

Ensejam a nulidade apenas os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e
os despachos e decisGes proferidos por autoridade incompetente ou com
preteri¢do do direito de defesa.

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INTIMAGAO PARA ESCLARECIMENTOS.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Sendo os dados utilizados para embasar o procedimento fiscal extraidos de
arquivos, planilhas e informagdes apresentados pela contribuinte e havendo sido
demonstrados os resultados apurados pela fiscalizacdo em planilhas e relatdrios,
com ciéncia a interessada e seu livre acesso as informagdes constantes dos autos
de infracdo, ndo se vislumbra cerceamento ao direito de defesa, por
desconhecimento ou limitacdo a possibilidade de defesa.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL -
COFINS

Periodo de apuragdo: 01/01/2014 a 31/12/2014
NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. INSUMOS. BENS E SERVICOS.

O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou
relevancia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado bem ou servigo para o desenvolvimento da atividade economica
desempenhada.

ESSENCIALIDADE. RELEVANCIA.
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O critério da essencialidade requer que o bem ou servico creditado constitua
elemento estrutural e insepardvel do processo produtivo ou da execug¢do do
servico realizado pela contribuinte; ja o critério da relevancia é identificavel no
item cuja finalidade, embora nao indispensavel a elaboracdo do préprio produto
ou a prestacao do servigo, integre o processo de producdo do sujeito passivo, seja
pela singularidade de cada cadeia produtiva, seja por imposicao legal.

NAO CUMULATIVIDADE. INSUMO. EMPRESA COMERCIAL. NAO APLICACAO.

Para pessoas juridicas que pratiquem atividade comercial, custos e despesas nao
podem ser configurados como insumos, pois tal termo somente é aplicavel nas
atividades de prestacdo de servicos e na producdao ou fabricacdo de bens ou
produtos.

GASTOS COM PUBLICIDADE E PROPAGANDA. DESPESAS OPERACIONAIS COM
VENDAS. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZACAO DO CREDITO.

Os gastos com publicidade e propaganda por corresponderem a despesas
operacionais com vendas da pessoa juridica, inexiste a possibilidade de
aproveitamento dos créditos, por falta de previsao legal.

TAXA DE ADMINISTRACAO DE CARTAO DE CREDITO. DESPESAS OPERACIONAIS
COM VENDAS. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAGAO DO CREDITO.

O pagamento de taxas de administracdo para pessoas juridicas administradoras
de cartdes de crédito ou débito ndo gera direito a apuracdo de créditos da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Contribuicdo para o Financiamento da
Seguridade Social (Cofins), por auséncia de previsao legal.

ALUGUEIS. FUNDO DE PROMOGCAO. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZACAO DO
CREDITO.
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A legislacdo que rege o sistema da ndao cumulatividade das contribuicdes ao
PIS/Pasep e a Cofins ndo possibilita o aproveitamento de crédito sobre outras
despesas além dos aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS EXTEMPORANEQS. ATENDIMENTO AO REGIME
DA COMPETENCIA CONTABIL. NECESSIDADE DE RETIFICACAO DE DACON, EFD-
CONTRIBUICOES E DCTF.

O aproveitamento de créditos extemporaneos das contribuicdes ndo cumulativas,
do PIS/Pasep e da Cofins, deve seguir o regime da competéncia contabil, ou seja,
deve ser realizado nas competéncias (periodos de apuracdo) relativas aos fatos
qgue lhes deram causa, havendo a necessidade de se realizar a retificacdo das
obrigagdes acessorias (Dacon, EFD-Contribui¢Ges e DCTF) correspondentes.

DIREITO CREDITORIO. LIVROS CONTABEIS E FISCAIS. DOCUMENTACAO.
NECESSIDADE DE COMPROVACAO.

O direito para deducdo da contribuicdo devida de créditos no sistema ndo
cumulativo do PIS/Pasep e da Cofins, ainda que devidamente registrados nos
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livros contdbeis e fiscais, devem ser comprovados mediante documentacdo habil
e idonea.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/01/2014 a 31/12/2014
NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. INSUMOS. BENS E SERVICOS.

O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou
relevancia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado bem ou servico para o desenvolvimento da atividade econdmica
desempenhada.

ESSENCIALIDADE. RELEVANCIA.

O critério da essencialidade requer que o bem ou servico creditado constitua
elemento estrutural e inseparavel do processo produtivo ou da execugcdo do
servico realizado pela contribuinte; ja o critério da relevancia é identificavel no
item cuja finalidade, embora ndo indispensdvel a elaboracdo do préprio produto
ou a prestacdo do servico, integre o processo de producao do sujeito passivo, seja
pela singularidade de cada cadeia produtiva, seja por imposicdo legal.

NAO CUMULATIVIDADE. INSUMO. EMPRESA COMERCIAL. NAO APLICAGAO.

Para pessoas juridicas que pratiquem atividade comercial, custos e despesas nao
podem ser configurados como insumos, pois tal termo somente é aplicavel nas
atividades de prestacdo de servicos e na producdo ou fabricacdo de bens ou
produtos.

GASTOS COM PUBLICIDADE E PROPAGANDA. DESPESAS OPERACIONAIS COM
VENDAS. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAGAO DO CREDITO.
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Os gastos com publicidade e propaganda por corresponderem a despesas
operacionais com vendas da pessoa juridica, inexiste a possibilidade de
aproveitamento dos créditos, por falta de previsao legal.

TAXA DE ADMINISTRACAO DE CARTAO DE CREDITO. DESPESAS OPERACIONAIS
COM VENDAS. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAGCAO DO CREDITO.

O pagamento de taxas de administragdo para pessoas juridicas administradoras
de cartbes de crédito ou débito ndo gera direito a apuracdo de créditos da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Contribuicdo para o Financiamento da
Seguridade Social (Cofins), por auséncia de previsdo legal.

ALUGUEIS. FUNDO DE PROMOCAO. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZACAO DO
CREDITO.

A legislacdo que rege o sistema da ndao cumulatividade das contribuicdes ao
PIS/Pasep e a Cofins ndo possibilita o aproveitamento de crédito sobre outras
despesas além dos aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos.
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NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS EXTEMPORANEOS. ATENDIMENTO AO REGIME
DA COMPETENCIA CONTABIL.

NECESSIDADE DE RETIFICACAO DE DACON, EFDCONTRIBUIGCOES E DCTF.

O aproveitamento de créditos extemporaneos das contribuicdes ndo cumulativas,
do PIS/Pasep e da Cofins, deve seguir o regime da competéncia contabil, ou seja,
deve ser realizado nas competéncias(periodos de apuracdo) relativas aos fatos
que Ihes deram causa, havendo a necessidade de se realizar a retificacdo das
obrigacdes acessérias (Dacon, EFD-Contribui¢cdes e DCTF) correspondentes.

DIREITO CREDITORIO. LIVROS CONTABEIS E FISCAIS.
DOCUMENTAGAO. NECESSIDADE DE COMPROVAGAO.

O direito para deducdo da contribuicdo devida de créditos no sistema ndo
cumulativo do PIS/Pasep e da Cofins, ainda que devidamente registrados nos
livros contdbeis e fiscais, devem ser comprovados mediante documentagdo habil
e idonea.

Impugnacao Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte

O Recurso Voluntdrio da Recorrente foi interposto de forma tempestiva,
reproduzindo os argumentos apresentados em sede de impugnacao, incluindo também em sede
preliminar a alegacdo de nulidade do acérdado recorrido devido a inovacao do critério juridico,
omissdo e necessidade de observar as decisdes indicadas na Impugnagao.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Relator

O recurso voluntario é tempestivo, bem como, atende aos demais pressupostos de
admissibilidade, portanto dele conheco.

Conforme ja relatado, trata-se de Recurso Voluntario interposto contra decisdo
proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento - DRJ que julgou parcialmente
procedente a Impugnacdao apresentada pela Recorrente e cancelou parcialmente o crédito
tributario.

Da preliminar

Inicialmente alega a Recorrente que no auto de infracdo os créditos foram glosados
sem motivacdo especifica e fundada, unicamente por entender que a atividade da Recorrente
consistiria na mera revenda de bens, o que ndao permitiria o aproveitamento de créditos nos
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termos do art. 39, I, das Leis n? 10.637/2002 e n? 10.833/2003 e chancelado pelo acérd3do ora
recorrido.

Primeiramente analisando a nulidade do auto de infracdo, é necessario verificar o
quanto disposto nos arts. 59 e 60 do Decreto n? 70.235/1972, abaixo transcritos:

Art. 59 - S3o nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisGes proferidas por autoridade incompetente ou com
pretericao do direito de defesa.

Art. 60 - As irregularidades, incorrecGes e omissdes diferentes das referidas n2
artigo anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem
em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou
guando ndo influirem na solugdo do litigio."

No caso em tela, ndo sdo observadas as hipdteses do art. 59 acima transcrito. Com
efeito, o ato foi lavrado por autoridade competente e ndo houve pretericao do direito de defesa.

J4 o artigo 60 dispde que as irregularidades, incorre¢cdes e omissées ndo importam
em nulidade, mas, quando muito, em saneamento, fato esse que pode ocorrer durante o
julgamento administrativo de primeira instancia ou dentro do presente CARF.

Agora verificando o acdrdado recorrido podemos ver que numa primeira analise se
baseou no fato da Recorrente ser empresa comercial, portanto ndo passivel de apropriamento de
crédito sobre insumos de PIS/COFINS, conforme se verifica do trecho extraido:

“Grande parte da argumentacdo da defesa é no sentido da possibilidade de
desconto de crédito a titulo de insumos na atividade comercial. Entretanto,
conforme se depreende do Parecer Normativo e das Solugdes de Consulta acima
transcritas, ndo é possivel que empresas comerciais se apropriem de créditos

III

sobre insumos, pois ndo ha insumos na atividade comercia

Todavia no seguimento do voto apresenta argumentos para os insumos glosados,
separando cada um e realizando a andlise especifica, conforme trecho abaixo:

“Embora ndo seja possivel o desconto de créditos de insumos na atividade
comercial, serdo analisados, nos tdpicos a seguir, os enquadramentos no conceito
de insumo relativamente as aquisi¢des efetuadas pelo contribuinte, pois este
esclareceu que ndo exerce apenas atividade comercial, mas também presta
servicos de promogao de vendas e marketing para venda direta pelas fabricas.”

Por esse motivo ndo verifico motivagdo para anulacdo nem do presente Auto de
Infracdo, nem do acdrdao recorrido, portanto nego provimento ao Recurso Voluntdrio quanto a
preliminar suscitada.

Do pedido de nulidade do acérdao recorrido

13
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A Recorrente alega que o acdrdao recorrido deva ser declarado nulo devido a
inovacdo do critério juridico, omissdo e falta de observacdo de decisdes dentro do julgamento do
acoérdado a quo, portanto devemos tratar cada uma das alegacdes.

O primeiro ponto a ser tratado é de que a decisdo recorrida inovou no momento da
decisdo relativa aos itens (i) Aquisicdao de servigos utilizados como insumos — Propaganda (itens 1 e
8 do TVF); (ii) Aquisicdo de servicos utilizados como insumos — Servicos exterior (item 3 do TVF); e
(iii) Taxa de administracdo de cartdo de crédito (item 6 do TVF).

Alega a Recorrente que a fiscalizagao fundamentou a glosa desses créditos na falta
de previsao legal para aproveitamento desses créditos, sem nenhum cotejo entro a atividade da
Recorrente e os insumos apropriados como créditos de PIS e COFINS dos itens 1, 8, 3 e 6 do TVF.

Ocorre que, ainda segundo a Recorrente, o acérddo ora recorrido ao negar tais
créditos se utiliza do argumento que ndo é possivel o creditamento na atividade de comércio
varejista.

Apesar do quanto argumentado, é necessario lembrar que ambos os argumentos
estdo vinculados a possibilidade ou ndo de creditamento para os insumos em questado, e todos
dentro da legislagdo pertinente a discussdo, além disso o quanto decidido pela decisdo a quo
somente reforcaria o entendimento da fiscalizacdo que ndo existiria fundamentacdo para
creditamento das referidas despesas, portanto nao verifico nenhuma nulidade nesse ponto.

Partindo para o segundo ponto de suposta nulidade do acérdao recorrido, a
Recorrente alega que o acérdao foi omisso em relagao aos laudos de constatacao da PwC, ferindo
assim o direito de defesa da ora Recorrente, devendo ser cancelada a decisdao da DRJ.

Ocorre que o julgador ndo utilizou os laudos para se basear em sua conclusdo nao
qguer dizer que ndo houve a analise destes, quer dizer que tais laudos ndo alteraram o
entendimento que o julgador teve, portanto ndo havendo o que se falar em omissdao e por
conseguinte nulidade nesse ponto.

Seguindo para o ultimo ponto alegado preliminarmente pela Recorrente, a alegacao
baseia que o acérddo recorrido ndo observou outras decisGes administrativas e judiciais que
seriam similares ao processo aqui tratado.

Como inclusive trazido pela Recorrente o acérdao recorrido traz em sua analise de
mérito que ndo tem obrigatoriedade de seguir a mesma linha de entendimento, conforme se
extrai do trecho abaixo:

“Em relacdo as decisdes do Carf trazidas em sua impugnacdo, cabe destacar que
ndao existe obrigatoriedade de seguir a mesma linha de entendimento
manifestado pelo Conselho. Isso porque essas decisGes ndo constituem normas
complementares da legislagdo tributaria, por ndo existir lei que lhes confira
efetividade de carater normativo, nos termos do art. 100, inciso Il, do Cddigo
Tributario Nacional — CTN (Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966). A eficacia dos
acérdaos do Carf limita-se especificamente ao caso julgado e as partes inseridas

14
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no processo. Ha que se lembrar, todavia, a existéncia no Carf de simulas as quais
foram atribuidos, por ato do Ministro de Estado da Fazenda, efeitos vinculantes a
toda a administragdo tributaria federal (Portaria MF n2 343, de 09 de junho de
2015, art. 75). Essas sumulas, sim, tém observacao obrigatdria pela RFB. Contudo,
o entendimento sobre diversas matérias citadas pela interessada nao faz parte da
relacdo de simulas vinculantes do Carf.”

O entendimento usado pelo julgador esta correto, pois ndo existe a obrigatoriedade
de seguir a mesma linha, porém devendo ser usado como um direcional que pode ou ndo ser
usada pela julgador nas suas razdes de decidir.

Ocorre que devido ao processo ser relacionado ao creditamento de PIS/COFINS,
este tem diversas particularidades em cada contribuinte e em cada uma das provas apresentadas,
sendo dificil seguir estritamente igual a outro processo, devendo o julgador usar todos as provas e
argumentos existentes no processo para que se convenca do melhor direito no caso pratico e que
demonstre os motivos para essa decisao.

Posto isso entendo que como as razdes de decidir do julgador estdao devidamente
motivadas ndo existe uma discrepancia com alguma jurisprudéncia clara administrativa, motivo
pelo qual nego provimento ao Recurso Voluntdrio em relagao a todas as preliminares suscitadas
pela Recorrente.

Do mérito

Inicialmente, antes de enfrentar o mérito das glosas efetuadas, necessario se faz
analisar a legislacdo relativa apuracao e aproveitamento desses créditos e, nesse sentido
estabelecem respectivamente a Lei n? 10.833/2003 e Lei n2 10.637/2002:

Lei n? 10.833/2003

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica poderd descontar
créditos calculados em relagéo a:

(..)

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na prestagéo de servigos e na produgdo
ou fabricagdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive combustiveis e
lubrificantes, exceto em relacdo ao pagamento de que trata o art. 2°da Lei
n°10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao

concessiondrio, pela intermediag¢éo ou entrega dos veiculos classificados nas
posicoes 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redacdo dada pela Lei n? 10.865, de

2004)

Il - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas

nos estabelecimentos da pessoa juridica; (Redacdo dada pela Lei n®
11.488, de 2007)

IV - aluguéis de prédios, mdquinas e equipamentos, pagos a pessoa juridica,
utilizados nas atividades da empresa;
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V - valor das contraprestacbes de operag¢des de arrendamento mercantil de pessoa
juridica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuicbes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES; (Redacdo dada pela Lei n® 10.865, de 2004)

VI - mdquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,
adquiridos ou fabricados para locagdo a terceiros, ou para utilizagdo na produgdo

de bens destinados a venda ou na prestagdo de servicos; (Redacdo dada pela
Lein211.196, de 2005)

VIl - edificagbes e benfeitorias em imdveis proprios ou de terceiros, utilizados nas
atividades da empresa;

VIl - bens recebidos em devolu¢do cuja receita de venda tenha integrado
faturamento do més ou de més anterior, e tributada conforme o disposto nesta
Lei;

IX - armazenagem de mercadoria e frete na opera¢Go de venda, nos casos dos
incisos I e Il, quando o 6nus for suportado pelo vendedor.

XI - bens incorporados ao ativo intangivel, adquiridos para utilizagdo na produgdo
de bens destinados a venda ou na prestagdo de servigos.

§ 1° Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito serd determinado
mediante a aplicaco da aliquota prevista no caput do art. 2° desta Lei sobre o
valor: (Redacdo dada pela Lei n® 11.727, de 2008) (Producdio de

efeito)

I - dos itens mencionados nos incisos | e Il do caput, adquiridos no més;

Il - dos itens mencionados nos incisos Ill a V e IX do caput, incorridos no més;
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Ill - dos encargos de depreciagdio e amortizagdo dos bens mencionados nos incisos
VI, Vil e XI do caput, incorridos no més; (Redacdo dada pela Lei n® 12.973,
de 2014) (Vigéncia)

IV - dos bens mencionados no inciso VIl do caput, devolvidos no més.
§ 2° Ndo dard direito a crédito o valor:
I - de mdo de obra paga a pessoa fisica;

Il - da aquisi¢do de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da contribuigdo,
inclusive no caso de isenc¢do, esse ultimo quando revendidos ou utilizados como
insumo em produtos ou servicos sujeitos a aliquota 0 (zero), isentos ou ndo
alcancados pela contribuigdo; e (Redacdo dada pela Lei n® 14.592, de 2023)

§ 3% O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relagéo:
I - aos bens e servicos adquiridos de pessoa juridica domiciliada no Pais;

Il - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa juridica
domiciliada no Pais;
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Il - aos bens e servicos adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do
més em que se iniciar a aplicacdo do disposto nesta Lei.

XOOXXXXXXXXXXXXXXXXXKKXXXXXXXXXKXXXXKXXKXXXXKXKXKXXXXKXXXKXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXX
Lein?®10.637/2002

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica poderd descontar
créditos calculados em relagéo a:

(...)

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na prestagdo de servigos e na produgdo
ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive combustiveis e
lubrificantes, exceto em relacdo ao pagamento de que trata o art. 2°da Lei
n°10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao

concessiondrio, pela intermediagcdo ou entrega dos veiculos classificados nas
posicées 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redacdo dada pela Lei n? 10.865, de
2004)

Il - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas

nos estabelecimentos da pessoa juridica; (Redacdo dada pela Lei n®
11.488, de 2007)

IV - aluguéis de prédios, mdquinas e equipamentos, pagos a pessoa juridica,
utilizados nas atividades da empresa;

V - valor das contraprestagées de opera¢des de arrendamento mercantil de pessoa
juridica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuicbes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES; (Redacdo dada pela Lei n® 10.865, de 2004)
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VI - mdquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,
adquiridos ou fabricados para loca¢do a terceiros, ou para utilizagdo na produgcdo
de bens destinados a venda ou na prestagéo de servigos; (Redacdo dada pela
Lein?11.196, de 2005)

VIl - edifica¢bes e benfeitorias em imdveis proprios ou de terceiros, utilizados nas
atividades da empresa;

VIl - bens recebidos em devolucdo cuja receita de venda tenha integrado
faturamento do més ou de més anterior, e tributada conforme o disposto nesta
Lei;

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operacdo de venda, nos casos dos
incisos I e Il, quando o 6nus for suportado pelo vendedor.

XI - bens incorporados ao ativo intangivel, adquiridos para utilizagdo na produgdo
de bens destinados a venda ou na prestagdo de servigos.

§ 1° Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito serd determinado
mediante a aplicago da aliquota prevista no caput do art. 2° desta Lei sobre o
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valor: (Redacdo dada pela Lei n® 11.727, de 2008) (Producdo de
efeito)

I - dos itens mencionados nos incisos | e Il do caput, adquiridos no més;
Il - dos itens mencionados nos incisos Ill a V e IX do caput, incorridos no més;

Ill - dos encargos de depreciacdio e amortizagdo dos bens mencionados nos incisos
V1, Vil e XI do caput, incorridos no més; (Redacdo dada pela Lei n 12.973,
de 2014) (Vigéncia)

IV - dos bens mencionados no inciso VIl do caput, devolvidos no més.
§ 2° Néo dard direito a crédito o valor:
| - de mdo de obra paga a pessoa fisica;

Il - da aquisi¢do de bens ou servigcos ndo sujeitos ao pagamento da contribuigdo,
inclusive no caso de isengdo, esse ultimo quando revendidos ou utilizados como
insumo em produtos ou servicos sujeitos a aliquota O (zero), isentos ou ndo
alcangados pela contribuigdo; e (Redacdo dada pela Lei n 14.592, de 2023)

§ 32 O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relagéo:
I - aos bens e servicos adquiridos de pessoa juridica domiciliada no Pais;

Il - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa juridica
domiciliada no Pais;

Il - aos bens e servicos adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do
més em que se iniciar a aplicagéo do disposto nesta Lei.

Também deve ser observado o Parecer Normativo COSIT n2 5, de 17 de dezembro

de 2018, a saber:

“Assunto. Apresenta as principais repercussées no dmbito da Secretaria da
Receita Federal do Brasil decorrentes da definicGo do conceito de insumos na
legislacdo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da COFINS estabelecida pela
Primeira Se¢do do Superior Tribunal de Justica no julgamento do Recurso Especial
1.221.170/PR.

Ementa. CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CREDITOS DA NAO
CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINICAO ESTABELECIDA NO RESP 1.221.170/PR.
ANALISE E APLICACOES.

Conforme estabelecido pela Primeira Se¢do do Superior Tribunal de Justica no
Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuragdo de
créditos da ndo cumulatividade da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da COFINS
deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou da relevédncia do bem ou
servico para a produgdo de bens destinados a venda ou para a prestacdo de
servicos pela pessoa juridica.

Consoante a tese acordada na decisdo judicial em comento:
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a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servi¢o”:

a.1) “constituindo elemento estrutural e insepardvel do processo produtivo ou da
execugdo do servigo”;

a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou
suficiéncia”;
b) ja o critério da relevdncia “é identificavel no item cuja finalidade, embora ndo

indispensdvel a elaboragéo do prdprio produto ou a prestagdo do servigo, integre
o processo de producgdo, seja”:

b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”;
b.2) “por imposicdo legal”.

Dispositivos Legais. Lei n? 10.637, de 2002, art. 3%, inciso Il; Lei n® 10.833, de 2003,
art. 39, inciso 11.”

Além disso necessario realizar analise das atividades realizadas para tanto
necessario verificar o contrato social da empresa a qual tem como objeto social o seguinte:

II - OBJETO SOCIAL

A soctedade tem por objeto social:

1) Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de
dudlo e video e comércio varejista de artigos de uso pessoal e domésticos,
eletro-eletrdnicos, eletroportdtels, artigos esportivos, artigos de papelaria,
brinquedos, exportago, Iimportagdo, distribuigdo, depésito e transporte .
. rodoviario de produtos Importados e/ou nacionals, tais como, produtos
)alimenticios, preparacdo alimenticla, suplementos nutricicnais, alimentos para

. . s s e e s e s »
fins especiais, inclusive, correlatos, produtos de teanologia para a galide, xhégs?
cosméticos, perfumes, produtos de higiene, «Sanéantes® «domissanitérioss -
tecidos, aviamentos, equipamentos eletrénicos, artigos infantis; prestagdo de
servigos de assisténcia técnica prépria para seus produtos:
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2) Prestagdo de servigos de propaganda e publicidade, inclusive promocao de
venda, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade,
representagbes publicitdrias, apolo em marketing, edicdo de jornais e
revistas, produgdo de panfletos, anudrios e documentérios, elaboragdo de
desenhos, textos e demais materiais publicitarios (inciusive sua impressao,
réprodugéo ou fabricagéo); producdo, mediante ou sem encomenda prévia, de
eventos, espetdculos, entrevistas, shows, ballet, dancas, desfiles, teatros,
bperas, concertos, recitals, - festivais e congéneres; treinamento em
desenvolvimento profissional e gerencial; veiculagio e divulgacdo em midias
eletrdnicas e outros materials de publicidade por qualquer meio de gravacso e
distribuigdo de fitas de video tapes e mercadorias em geral, intermediacdes de
negécios, serviges de cobranga extrajudicial, armazéns gerais, marketing,
sérvigos de logistica, desenvolvimento e comércio de software, bem como
participagdo em qualquer sociedade civil e ou comercial na qualidade de
cotista, acionista ou investidora;

3) Exploragdo de servigos de radiodifusdo sonora efou de sons e imagens,
seus servigos afins ou correlatos, tais como servigo de repetigio efou servico
de retransmisséo de televisiio e de televisio por assinatura, sempre com
finalidades educativas, culturais e informativas, civicas e patridticas, bem
como exploragdo de concessdo e permissdo, neste ou em outras localidades do
territério nacional, tudo de acordo com a legislacdo especifica em vigor;
distribuicdo de sinal de video e dudio por sistema via satélite, fibras 6ticas, link
de microondas, rede banda larga, sinais de video e dudio, mediante transporte
por cabo ou qualquer outro m_eld tecnolégico équivalente ou substituto, em
comunidades abertas ou fechadas, Incluindo-se na referida distribuiciio 3
implantagdo, operagdo, controle e planejamento, ap6s a obtencdo das devidas
concessdes, permissdes, ou autorizagbes do 6rgdo competente do poder
executlvo, e ainda a producao e distribuigdo de meios audiovisuals de qualquer
natureza, naclonais e estrangeiros.

Partindo agora para analise de cada uma das glosas apresentadas no presente auto
de infracao.

Despesas com Propaganda e Publicidade /‘Servigo Exterior’

Dito isto, nos termos da legislagdo e do Parecer Normativo Cosit 05-2018
supracitados, e considerando ser a Recorrente essencialmente uma empresa comercial varejista
passo a analise das glosas mantidas pela DRJ e contestadas pelo Recorrente.

Nesse contexto, depreende-se da detida analise dos autos, de tudo que até aqui foi
dito e aceito por este Relator como premissa na analise da matéria posta, inevitavel concluir razao
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ndo assistir a Recorrente e por entender que a decisdo proferida pela Delegacia da Receita Federal
do Brasil de Julgamento seguiu o rumo correto em relagdo a manutencdo das glosas relativas a
servicos de publicidade, adotarei suas razdes de decidir como se minhas fossem, nos termos do
§12° do art. 114 do RICARF.

De acordo com o Instrumento Particular de 1422 Alteracdao Contratual, com
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, em 23/08/2018, a
sociedade tem por objeto social o comércio varejista de produtos, exportacao,
importacdo, distribuicdo, depdsito e transporte rodovidrio de produtos
importados e/ou nacionais; prestacdo de servicos de propaganda e publicidade,
inclusive promocdo de venda, planejamento de campanhas ou sistemas de
publicidade, edicdo de jornais e revistas, producao de panfletos, elaboracdo de
desenhos, textos e demais materiais publicitdrios (inclusive sua impressao,
reproducdo ou fabricacdo); producdo de eventos, espetaculos, entrevistas, shows,
ballet, dancas, dentre outros;

treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; veiculacdo e divulgacdo
em midias eletronicas e outros materiais de publicidade por qualquer meio de
gravacao e distribuicdo de fitas de video tapes e mercadorias em geral, dentre
outras; exploracdo de servicos de radiodifusdo sonora e/ou de sons e imagens,
seus servicos afins e correlatos; distribuicdo de sinal de video e dudio por sistema
via satélite, fibras éticas, link de microondas etc., em comunidades abertas ou
fechadas e ainda a producdo e distribuicdo de meios audiovisuais de qualquer
natureza, nacionais e estrangeiros.

O art. 32 das Leis n? 10.637, de 2002, e n? 10.833, de 2003, que tratam da nao
cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins, respectivamente, estabelece:
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Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relacdo a:

| - bens adquiridos para revenda, (...)Il - bens e servigos, utilizados como insumo
na prestacdao de servicos e na produgdo ou fabricagdo de bens ou produtos
destinados a venda, (...)Percebe-se, de pronto, que o dispositivo legal, ao tratar da
possibilidade de aproveitamento de créditos ndo cumulativos das contribuices
ao PIS/Pasep e a Cofins, direciona o seu inciso | as empresas comerciais, em
relacdo aos bens adquiridos para revenda;

enquanto em seu inciso Il concentra-se a apuragdo de créditos as empresas
industriais e assemelhadas e as prestadoras de servigos, sobre a aquisicdo de bens
e servicos utilizados como insumo na presta¢do de servicos e na fabricacdo de
bens ou produtos, pressupondo, assim, a existéncia de um processo de producdo
ou fabricacdo de bens.

Uma vez que os insumos sdo definidos apenas em funcdo de sua utilizacdo na
fabricacdo ou producdo de bens destinados a venda ou na prestacdo de servicos,
de acordo com o dispositivo legal, ndo ha possibilidade de apuragdo de créditos
sobre insumos (bens e servicos) por empresa que atua na atividade de comércio
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varejista (revenda de mercadorias), como é o caso da impugnante nos autos; a
utilizacao de créditos sobre insumos poderia ser cogitada em relagdo aos servigos
prestados (como por exemplo a prestacdo de servicos de propaganda e
publicidade, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, de acordo
com o seu contrato social), se fosse o caso, desde que os custos e/ou despesas
fossem essenciais, relevantes e estivessem devidamente vinculados as receitas de
servicos auferidas pela empresa com essa atividade.

Alids, esse é o entendimento contido no Parecer Normativo Cosit/RFB n2 05, de
2018, em relacdo ao conceito de insumo para fins de apuragao de créditos da nao
cumulatividade da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, como o destacado
no seguinte trecho:

2. INEKISTENCIA DE INSUMOS NA ATIVIDADE COMERCIAL

40. Nos termos demaonstrados acima sobre o conceito definido pela Primeira Se¢do do Superior
Tribunal de Justiga, somente ha insumos geradores de créditos da ndo cumulatividade da Contribuigdo
para o PIS/Pasep e da Cofins nas atividades de produgdo de bens destinados a venda e de prestagio de
Servigos a terceiros.

41. Destarte, para fins de apuracdo de créditos das contribuigdes, ndo ha insumos na atividade de
revenda de bens, notadamente porque a esta atividade foi reservada a apuracio de créditos em relacdo
aos bens adquiridos para revenda (inciso | do caput do art. 32 da Lei n? 10.637, de 2002, e da Lei n?
10.833, de| 2003).

42, Em razao disso, exemplificativamente, ndo constituem insumos geradores de créditos para
pessoas juridicas dedicadas a atividade de revenda de bens: a) combustiveis e lubrificantes utilizados em
veiculos proprios de entrega de mercadorias® b) transporte de mercadorias entre centros de
distribuicdo préprios; ¢) embalagens para transporte das mercadorias; etc.

43. Sem embargo, cumpre frisar que, na esteira das disposi¢des do inciso Il do caput do art. 32 da Lei
n? 10,637, de 2002, e da Lei n? 10.833, de 2003, as consideracBes anteriores versam sobre as
“atividades” de “producdo de bens ou prestacdo de servigos” e de “revenda de bens”, e ndo sobre as
“pessoas juridicas” que desempenham uma ou outra atividade.
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44, Assim, nada impede gque uma mesma pessoa juridica desempenhe atividades distintas
concomitante, como por exemplo “revenda de bens” e “producio de bens”, e possa apurar créditos da
ndo cumulatividade das contribuices na modalidade aquisicdo de insumos em relacdo a esta atividade,
conguanto lhe seja vedada a apuracdo de tais créditos em relagio aguela atividade®.
Portanto, ainda que se argumente que o creditamento do PIS e da Cofins é em
relacdo aos gastos apds a elaboracdo interna de suas propagandas, ou seja, na
contratacao de empresas especializadas que atuam na transmissao do conteudo
por meio de veiculagdes na TV, em internet, em rddios, assinatura de canais de
TV, distribuicdo de catdlogos, dentre outros, e ainda que se observe serem
extremamente importantes tais despesas para o éxito da empresa no mercado,
elas ndo constituem insumo e por isso ndo é autorizada a utilizacdo dos créditos a
elas relativos, no sistema de n3o cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins.
Tratamse, sim, de despesas operacionais (de vendas) da pessoa juridica que, por
falta de previsdo legal, ndo ha como proceder-se a utilizagdo pretendida.

Dessa maneira, pelas razdes acima expostas mantenho as glosas.

Despesas com Taxa de Administracdo de Cartdo de Crédito
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Destaca o Contribuinte em seu Recurso Voluntario que as despesas com taxas
cobradas por administradoras de cartdes de crédito e débito é essencial a sua atividade, que figura
como parcela significativa de forma de pagamento por seus clientes e por essa razao é um servico
vital para o fomento de suas vendas.

Como ja mencionado no item anterior, a Recorrente atua como comerciante nao
sendo permitido o crédito de insumos, porém mesmo que ndo se considerasse tal situacao, a
despesa atua diretamente nessa atividade, ndo se diferenciando de outras empresas do mesmo
ramo, devendo assim utilizar o entendimento que as despesas com a taxa de cartdo sendo
relacionada com gastos apds a fabricacdo ou execugao do servigo, ndo podendo em se falar em
insumo.

Em que pese os argumentos postos pela recorrente, entendo que ndo lhe assiste
razdo. Aqui, adoto como fundamento, as decisbes proferidas pelo CARF em casos analogos,
conforme precedentes a seguir transcritos:

INCIDENCIA NAO-CUMULATIVA. CREDITOS. TAXAS PAGAS A ADMINISTRADORAS
DE CARTOES. IMPOSSIBILIDADE.

As despesas relativas a servigos prestados por administradoras ou operadoras de
cartdes de crédito e/ou débito, incorridas por pessoa juridica no exercicio de
atividade comercial, ndo geram direito a crédito, no regime ndao-cumulativo do PIS
e da Cofins, por falta de previsdo legal.

(Acérddo n2 3201-011.541 — 32 Secdo de Julgamento / 22 Cadmara / 12 Turma
Ordinaria - Sessdo de 28 de fevereiro de 2024 — Relator: Marcio Robson Costa)

CREDITOS DA NAO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINICAO. APLICACAO DO
ARTIGO 62 DO ANEXO Il DO RICARF.

O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou
relevancia, conforme decidido no REsp 1.221.170/PR, julgado na sistematica de
recursos repetitivos, cuja decisdo deve ser reproduzida n? ambito deste Conselho.

Nesse passo, excetuados os gastos com disposicao legal especifica, apenas os
bens e servicos empregados no processo produtivo ou na prestagdo de servigos e
gue ndo se incluam no ativo permanente dao direito ao crédito sobre o valor de
suas aquisicoes. Assim, em razdo de nada produzirem e de nada fabricarem,
empresas dedicadas a atividade comercial ndo podem tomar créditos do regime
ndo cumulativo sobre gastos com: i) taxas pagas as administradoras de cartdes de
crédito;

(ACORDAO 3102-002.772 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA -
SESSAO DE 26 de novembro de 2024 — Relator: Pedro Sousa Bispo)

REGIME NAO CUMULATIVO. CREDITOS. TAXA DE ADMINISTRAGAO DE CARTAO DE
CREDITO OU DEBITO. DESPESAS OPERACIONAIS COM VENDAS.
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O pagamento de taxas de administracdo para pessoas juridicas administradoras
de cartbes de crédito ou débito ndo gera direito a apuracdo de créditos da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, por auséncia de previsdo legal.

(ACORDAO 3101-003.934 — 32 SEGAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA -
SESSAO DE 16 de outubro de 2024 — Relatora: LUCIANA FERREIRA BRAGA)

Verifica-se que em nenhum dos incisos do referido art. 32 existe autorizagao
expressa a deducdo de créditos apurados sobre taxas de cartdes, razdo pela qual deve ser mantida
a glosa.

Despesas com fundo de promocgdo

Argumenta a Recorrente que os pagamentos relacionados ao fundo de promogao
estdo intricadamente ligados ao aluguel pago por ela para os donos dos locais onde a mesma
instala sua loja fisica, devendo, portanto, ser considerado despesa de aluguel para a Recorrente,
portanto passivel de creditamento para o PIS e a COFINS.

Todavia essa despesa apesar de estar vinculada ao aluguel do imdvel, tais valores
sdo separados do pagamento do aluguel por entender que o mesmo deva ser separado pois tem
fins diferente do valor principal que é a presta¢do do servico de locagao do imdvel.

Importante esclarecer que o fundo de promocdo, ainda que exigidos em
conformidade com os contratos de aluguel, certo que estes contratos preveem expressamente
que essas despesas se somam aos valores de alugueres pagos, ndo incorporam ou passam a ser
consideradas despesas com aluguéis na forma do art. 22, da Lei n.2 8.245/1991.

Dessa forma estd correta a glosa efetuada pela fiscalizagdo, uma vez que os
dispéndios com Fundo de Participa¢cao, embora de alguma forma relacionados com a atividade da
empresa, sdo despesas indiretas que carecem de previsdo legal para a tomada de créditos.

Créditos extemporaneos

A discussdo em relacdo ao crédito extemporaneo foi atualmente analisado em
sessao do pleno sendo publicada a Sumula CARF 231, tais sumulas s3ao vinculadas aos
conselheiros, conforme RICARF, art. 85, inciso VI, portanto utilizo os quanto trazido na
mencionada sumula.

Sumula CARF 231

O aproveitamento de créditos extemporaneos da contribuicdo para o PIS/Pasep e
da COFINS exige a apresenta¢do de DCTF e DACON retificadores, comprovando os
créditos e os saldos credores dos trimestres correspondentes.

Motivo pelo qual mantenho a glosa referente ao crédito extemporaneo

Despesas com amortizagao (item 4 do TVF) e benfeitorias (item 5 do TVF)
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Nesse item o principal motivo da glosa foi a falta de apresentacdo de documentos
gue comprovassem as despesas relacionadas, sendo que o julgador a quo cancelou parte da
autuacado devido a apresentacdo de documentos.

Seguindo o entendimento ja exarado pelo acérddo ora recorrido concordo com a
inclusdao dos documentos trazidos aos autos pelo Recurso Voluntdrio e reconheco o crédito
proveniente destes, tal documentos estdo presentes as Fls. 7664 a 7732.

Devendo ser mantida a autuacdo em relacdo ao restante dos itens que nao tiveram
comprovacgao.

Demais despesas

Para as demais despesas glosadas pela fiscalizacdo a Recorrente alega que a simples
contabilizacdo de tais despesas ja fariam prova a favor da Recorrente, devendo ser
obrigatoriedade da fiscalizacdo em comprovar a inveracidade dos registros contabeis.

Argumento esse que ndo concordo, motivo pelo qual utilizo os argumentos do
acordao recorrido como se meus fossem.

Em relacdo aos demais pagamentos ndo comprovados, bem como os créditos sem
justificativa, compras de mercadorias com aliquota zero, diferenca ndo esclarecida
e devolucbes de vendas — insuficiéncia de recolhimento, apontadas pela
fiscalizacdo, ressalta a interessada que a contabilidade faz prova a seu favor,
devendo a autoridade fiscal comprovar a inveracidade dos registros contdbeis.

Com efeito, o art. 923 do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo
Decreto n? 3.000, de 1999 (RIR/1999), ao tratar da producdo de provas dos fatos
contabeis e fiscais, dispOe que a escrituracdo mantida com observancia das
disposicGes legais faz prova a favor dos contribuintes dos fatos nela registrados,
contudo, esse registro deve estar apoiado em documentos habeis e idoneos,
conforme se vé:

Art. 923. A escrituragdo mantida com observancia das disposi¢des legais faz prova
a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos
habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais(Decreto-Lei
n? 1.598, de 1977, art. 99, § 19).

Portanto, ndo bastam os registros contdbeis isoladamente apresentados para
comprovar as alteracbes e mutacbes patrimoniais da pessoa juridica, devem
necessariamente ter suporte em documentos que originaram os fatos contdbeis
em sua escrituracdo registrados. Os livros contdbeis e demais registros fiscais, que
demonstrem a efetiva composicdo da base de calculo, nela considerando as
possiveis dedu¢Bes, como é o caso da utilizacdo de créditos no sistema da ndo
cumulatividade das contribuicdes ao PIS/Pasep e a Cofins, sdo indispensaveis para
que se comprove o quantum das contribuicdes devidas.

Cabe ainda lembrar que, por se tratar de apuracdao das contribuicbes pela
utilizagdao de crédito do sistema nao cumulativo, aplica-se a Instrugdo Normativa
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SRF n2 1.300 de 20/11/2012 (DOU de 21/11/2012), com as alteragdes posteriores,
gue determina a comprovacdo por parte do sujeito passivo em relagdo a créditos
decorrentes de qualquer tributo ou contribuicdo administrados pela Receita
Federal, passiveis de restituicdao ou ressarcimento, ou, como também, de deducao
da contribuicdo devida com a utiliza¢do de direito creditério:

Art. 107-A. O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil competente para decidir
sobre a restituicdo, o ressarcimento, o reembolso e a compensacdao poderd
condicionar o reconhecimento do direito creditorio:

| - a apresentacdo de documentos comprobatdrios do referido direito, inclusive
arquivos magnéticos; e Il - a verificacdo da exatiddo das informacgdes prestadas,
mediante exame da escrituracdo contdbil e fiscal do interessado.

Ressalte-se ainda que, nos termos do artigo 170 do Cdodigo Tributdrio Nacional, a
compensacdo de débitos tributarios somente pode ser efetuada mediante
existéncia de créditos liquidos e certos dos interessados frente a Fazenda Publica:

Art. 170. A lei pode, nas condicdes e sob as garantias que estipular, ou cuja
estipulacdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a
compensacdo de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda publica.

Desta forma, a ndo comprovacdo da certeza e liquidez do crédito alegado,
mediante a apresentacdo de documentacdo hdabil e idonea, capaz de dar suporte
aos valores deduzidos, acarreta as glosa dos valores assim deduzidos, como
procedeu a autoridade fiscal.

Destaque-se ainda que, de acordo com o que estabelece o Decreto n2 70.235, de
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1972, que rege o processo administrativo fiscal, normas consolidadas pelo
Decreto n? 7.574, de 29/09/2011, a impugnacio formalizada deve ser instruida
com os documentos em que fundamente suas alega¢Ges, conforme disposto em
seus art. 15 e 16:

Art. 15. A impugnacao, formalizada por escrito e instruida com os documentos em
qgue se fundamentar, serd apresentada ao 6rgdo preparador no prazo de trinta
dias, contados da data em que for feita a intimacdo da exigéncia.

Art. 16. A impugna¢do mencionara:

(...)11 - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razGes e provas que possuir; (Reda¢do dada pela Lei n2 8.748, de
1993)(...)§ 42 A prova documental sera apresentada na impugnacao, precluindo o
direito de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:
(Incluido pela Lei n29.532, de 1997)a) fique demonstrada a impossibilidade de sua
apresentacdo oportuna, por motivo de for¢ca maior; (Incluido pela Lei n2 9.532, de
1997)b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluido pela Lei n? 9.532, de
1997)c) destine-se a contrapor fatos ou razGes posteriormente trazidas aos
autos.(Incluido pela Lei n29.532, de 1997)(...) Grifou-se
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Conclusao

Assim, diante do exposto, conheco do Recurso Voluntdrio, e na preliminar nego
provimento e no mérito dou provimento ao Recurso Voluntdrio em parte para reverter a glosas
efetuadas correspondentes as despesas quanto a amortizacdo de gastos com edificacbes e
benfeitorias em imdveis de terceiros devidamente comprovados nos autos (fls. 7.664 a 7.7732)

Assinado Digitalmente

Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow
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